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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Processo nº 23292.011723/2021-21

Interessado: REITORIA

Endereço: Av. 14 de julho 150

Bairro: Coqueiros - Município: Florianópolis - SC

CEP: 88075-010

Tipo de Providência: AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

ASSUNTO: PROCESSO DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO - POR REGISTRO DE
PREÇO - PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM PARA O CÂMPUS ITAJAÍ DO IFSC. 

Conforme  consta  nos  documentos  anexos  determino  a  abertura  de  processo  administrativo  para  as
providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente _____ folhas contando com o
presente Termo de Abertura.

Florianópolis, 17 de maio de 2021.

FABIANA BESEN SANTOS

Pró-reitora de Administração do IFSC

Instituto Federal de Santa Catarina
www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS OU NÃO

LISTA DE VERIFICAÇÃO DA AGU ADAPTADA À IN SEGES/MP Nº  05/2017  E AO
ANEXO I DA ON SEGES/MP Nº 02/2016 

A presente lista de verificação aplica-se a qualquer contratação de serviços regida pela IN SEGES/MP nº
05/2017.  Se não  forem adotadas as  modalidades de  licitação da  Lei  nº  8.666/1993 ou da  Lei  nº
10.520/2002,  a  lista  de verificação deverá ser  utilizada com as devidas adequações à legislação
especial.

No preenchimento do presente formulário, caso o setor indique que a exigência não se aplica ao
caso (NA), deverá haver, obrigatoriamente, justificativa ou observação sucinta que permita a análise
jurídica da decisão.

Processo nº:  23292.011723/2021-21

Pregão 17/2021

Objeto: SRP para a Contratação de serviço de Jardinagem para o Campus Itajaí.

FASE DE PLANEJAMENTO

ATOS  ADMINISTRATIVOS  E  DOCUMENTOS  A  SEREM
VERIFICADOS 

SIM / NÃO / NA FOLHA OBS.

1. Consta documento de Designação da equipe de Planejamento?
(Portaria  emitida  pelo  Diretor  do  campus)  (art.  21,III  da  IN
SEGES/MP nº 05/2017)

NA

2. Consta documento de formalização da demanda elaborado pelo
agente  ou  setor  competente?  (art.  21,  I,  c/c  anexo  II  da  IN
SEGES/MP nº 05/2017)

NA  
 
 

 
 

3.  Foram  juntados  os  estudos  preliminares  com  os  conteúdos
previstos no art. 24, §1º, c/c anexo III da IN SEGES/MP nº 05/2017?
A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos conteúdos
do  art.  24,  §1º,  c/c  anexo  III  da  IN  SEGES/MP  nº  05/2017  foi
devidamente justificada no próprio documento? (art. 24, §3º, da IN
SEGES/MP nº 05/2017)

Obs. 1: atentar que existem conteúdos mínimos que devem constar
no documento (art. 24, §2º, da IN SEGES/MP nº 05/2017).

Obs.  2:  destacamos,  dentre  as  exigências,  algumas  reputadas
extremamente importantes:

SIM 11 A 22
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-  necessidade  de  expor  a  metodologia  para  estimação  das
quantidades a serem contratadas com a juntada dos documentos que
lhe dão suporte  (ex.:  demonstrativos de consumo,  informações de
contratações anteriores, memória de cálculo, relatórios de sistemas,
contratações similares de outros órgãos públicos) (item 3.4 do anexo
III da IN SEGES/MP nº 05/2017);

- elaboração de quadro com levantamento das soluções de mercado
e justificativa da solução a contratar (itens 3.3, f, e 3.5 do anexo III da
IN SEGES/MP nº 05/2017);

-  justificativa  para  o  parcelamento  ou  não  da  solução  à  luz  das
diretrizes do item 3.8 do anexo III da IN SEGES/MP nº 05/2017;

- indicação da natureza continuada ou não do serviço (item 3.3, b, do
anexo III da IN SEGES/MP nº 05/2017).

4. Foi utilizado o modelo adequado de  termo de referência/projeto
básico disponibilizado pela AGU (art. 29, caput, da IN SEGES/MP nº
05/2017)?

Obs.: manter, até a análise jurídica final, a informação que consta do
rodapé das minutas da AGU.

Link: http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/270265 

SIM 32 A 49

5.  Foram  justificadas  e  destacadas  visualmente,  no  processo,
eventuais alterações, inclusões e supressões no modelo de termo de
referência/projeto básico da AGU? (art. 29, §1º, da IN SEGES/MP nº
05/2017)?

SIM 32 A 49

6.  O  termo  de  referência/projeto  básico  contém  os  conteúdos
mínimos  previstos  no  art.  30  c/c  anexo  V  da  IN  SEGES/MP  nº
05/2017?

Obs.:  é  importante  justificar,  adequadamente,  se  o  objeto  a  ser
licitado pode ser enquadrado ou não como “comum” (item 2.7, c, do
anexo V da IN SEGES/MP nº 05/2017),  especialmente quando se
tratar de serviços de engenharia e/ou arquitetura. 

SIM 32 A 49

7.  Se  foi  estipulado  Instrumento  de  Medição  de  Resultado,  foram
atendidas as diretrizes das alíneas d.3 e d.4 do subitem 2.6 do anexo
V da IN SEGES/MP nº 05/2017?

SIM 32 A 49

8. O termo de referência/projeto básico observou as orientações dos
Cadernos do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
quando existirem (ex.: vigilância, limpeza, transporte) (art. 29, caput,
da IN SEGES/MP nº 05/2017)?

Links:

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cadernos 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/cadernos-
tecnicos-e-valores-limites

NA -
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9. Nas contratações de prestações de serviços licitadas sob o tipo
“melhor técnica” ou "técnica e preço", houve:

a)  definição,  no  projeto  básico,  dos  critérios  técnicos  pontuáveis
indicados  para  a  contratação,  consoante  previsão  da  alínea  c  do
subitem  2.8  do  anexo  V  da  Instrução  Normativa  SEGES/MP  nº
05/2017?

b) atendimento,  no projeto básico, às exigências dos subitens 8.4,
8.5,  8.6,  8.7,  8.10  e  10.4  do  anexo  VII-A  Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 05/2017?  

NA -

10.  Consta  a  aprovação  motivada  do  termo  de  referência/projeto
básico  pela  autoridade  competente  (art.  14,  II,  do  Decreto  nº
10.024/2019 e art. 7º, §2º, I, da Lei nº 8.666/1993)? (assinatura no
Termo de Referência)

SIM 48

11.  Foram juntados os  mapas de risco previstos no art.  26,  §1º,
incisos I e II, de acordo com o modelo do anexo IV da IN SEGES/MP
nº 05/2017?

NA -

12. Houve consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da
CGU/AGU, com manifestação, nos estudos preliminares e/ou termo
de  referência/projeto  básico,  sobre  práticas  e/ou  critérios  de
sustentabilidade economicamente viáveis adotados no procedimento
licitatório (subitem 3.3, c, do anexo III da IN SEGES/MP nº 05/2017
c/c TCU, Ac. 2.380/2012-2ª Câmara)?

Link: Guia Nacional de Licitações Sustentáveis

SIM

13. Foi realizada a pesquisa de preços praticados pelo mercado do
ramo do objeto da licitação (art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002, art. 3º,
XI.a.2,  do  Decreto  nº  10.024/2019  e  art.  43,  IV,  da  Lei  nº
8.666/1993)?

SIM 26 A 31

14. Foram priorizados os parâmetros previstos nos incisos I e II do
art.  5 da IN 73 de 05 de agosto de 2020, quais sejam, “Painel de
Preços”  e  “contratações  similares  de  outros  entes  públicos”,  em
detrimento dos demais parâmetros, cuja adoção deve ser vista como
prática subsidiária, suplementar (art. 5º, §1º , da IN SLTI/ME nº 73 de
05 de agosto de 2020 c/c Ac. TCU 1.445/2015-Plenário)?

Obs.: o responsável deverá indicar, no processo, se houve a tentativa
de pesquisar o “Painel  de Preços” e as “contratações similares de
outros entes públicos”. Caso tenha sido inviável a priorização, seja
por  razões  técnicas  ou  inexistência  da  informação,  deverá  haver
justificativa  e/ou  prova  da  impossibilidade  de  atendimento  da
orientação acima.

SIM 26 A 31

15. A metodologia de obtenção do preço de referência foi esclarecida
e devidamente justificada? (Art  3º  incisos IV  e  V e art.  6º,  da IN
SLTI/ME 73 de 05 de agosto de 2020)

SIM -
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Obs.:  para  as  obras  e  serviços  de  engenharia,  contratados  e
executados com recursos dos orçamentos da União,  o Decreto  nº
7.983/2013  traz  um  regramento  próprio  para  elaboração  de
orçamento, utilizando-se de outras ferramentas como o SINAPI e o
SICRO.

16. Quando da utilização de método de pesquisa diverso do disposto
do art. 5º da IN SLTI/ME nº 73/2020, foi tal situação justificada? (art.
3º, inciso V, da IN SLTI/ME nº  73/2020)

NA -

17. Foi  juntada  tabela comparativa dos preços obtidos datada e
assinada  pelo  servidor  responsável  pela  pesquisa,  para  fins  de
subsidiar a análise crítica dos preços coletados?

SIM 24 E 25

18.  Houve fundamentada análise crítica dos preços coletados,  por
meio  de  manifestação  formal,  com  desconsideração  dos  preços
inexequíveis ou excessivamente elevados em razão da existência de
grande variação entre os valores apresentados? (art.  6º, §§  1º, 2º,
3ºe 4º da IN SLTI/ME nº 73/2020)

SIM -

19. Se realizadas pesquisas com fornecedores, foram adotadas as
cautelas abaixo? (arts. 5º, IV, e 6º da IN SLTI/ME nº 73/2020)

a) os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo
de até  6 (seis)  meses de antecedência  da data  de divulgação do
instrumento convocatório.

b)  os  fornecedores  tiveram  acesso  a  todas  especificações,
quantitativos  e obrigações da contratação constantes do termo de
referência/projeto básico e/ou estudos preliminares;

c) há prova de que houve solicitação formal para apresentação de
cotação na qual tenha sido assegurado prazo razoável para resposta
compatível com a complexidade do objeto;

d) consta do processo a identificação e os dados relevantes de todas
as pessoas físicas e jurídicas pesquisadas;

e)  é  possível  identificar  o(s)  servidor(es)  que  realizou(aram)  a(s)
cotação(ões) junto aos fornecedores.

NA -

20. No caso de pesquisa com menos de três preços/fornecedores, foi
apresentada justificativa? (art. 6º, § 4º, da IN SLTI/ME nº 73/2020)

NA -

21.  Existe  orçamento  detalhado  em  planilha  que  expresse  a
composição de todos os custos unitários da contratação (arts. 7º, §
2º, II, e 40, §2º, II, da Lei nº 8.666/1993, art. 3º, XI.a.2, do Decreto nº
10,024/2019  e  item  2.9,  b.1,  do  anexo  V  da  IN  SEGES/MP  nº
05/2017)?

SIM -

22.  Para  elaboração  do  orçamento  detalhado  da  contratação  de
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, foi
consultada a convenção coletiva, o acordo coletivo ou a sentença
normativa da categoria que está vigente na base territorial do local
da execução contratual  (Ac.  3982/2015-1ª Câmara e art.  8º,  II,  da
CF/88)? (Terceirizados)

NA -
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Obs. 1: caso seja detectada a existência de mais de um instrumento
coletivo (convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho
ou  sentença  normativa),  na  mesma  base  territorial,  apto  a  reger
direitos e deveres dos terceirizados, a Administração Pública deverá
elaborar a planilha de acordo com o instrumento coletivo adequado
ao objeto  da  licitação,  justificando,  tecnicamente,  sua  decisão,  de
forma a preservar a competitividade.

Obs.  2:  a  depender  da  atividade  econômica  preponderante  da
empresa,  a  licitante  poderá  submeter-se  a  convenção  coletiva,
acordo  coletivo  ou  sentença  normativa  diferente  do(a)  utilizado(a)
pela Administração Pública para estimar seu orçamento (ver art. 511,
§2º,  da  CLT).  Nesse  caso,  é  possível  aceitar  propostas  que
estabeleçam  pisos  salariais  diversos  dos  estimados  na  planilha,
desde  que  a  empresa  tenha  indicado  o  instrumento  coletivo
adequado a sua atividade econômica preponderante.

Obs.  3:  a  planilha  elaborada  pela  Administração  Pública  deverá
indicar  qual  convenção  coletiva,  acordo  coletivo  ou  sentença
normativa  foi  utilizado(a)  na  elaboração  dos  cálculos  dos  custos
unitários da contratação (Ac. TCU 3982/2015-1ª Câmara e art. 8º, II,
da CF/88).

Obs.  4:  quando,  em  determinada  base  territorial,  não  existir
instrumento coletivo para determinada categoria, o valor do salário
deverá ser calculado por meio de pesquisa de mercado, obedecidas
as orientações do anexo I, XXII, da IN SEGES/MP nº 05/2017 e da IN
SLTI/ME nº 73/2020.

Obs. 5: a consulta a instrumentos coletivos registrados pode ser feita
no link a seguir do Sistema de Negociações Coletivas de Trabalho -
MEDIADOR:
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/ConsultarInstColetivo 

23. Em face do valor estimado do objeto ou itens de contratação, a
participação na licitação é exclusiva para microempresas, empresas
de pequeno porte e sociedades cooperativas (art.  48,  I,  da LC nº
123/2006,  art.  6º  do  Decreto  nº  8.538/2015  e  art.  34  da  Lei  nº
11.488/2007)?

SIM -

24.  Incide  uma  das  exceções  previstas  no  art.  10  do  Decreto  nº
8.538/2015, devidamente justificada, a afastar a exclusividade?

NA -

FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

ATOS  ADMINISTRATIVOS  E  DOCUMENTOS  A  SEREM
VERIFICADOS 

SIM / NÃO / NA FOLHA OBS.
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1. O processo administrativo foi devidamente autuado, protocolado e
numerado (art. 38, caput, da Lei nº 8.666/1993)?

SIM -

2.  A autoridade  competente  autorizou  a  abertura  da  licitação  de
acordo  com  as  regras  de  competência  interna  e  delegações
porventura existentes? (art. 38,  caput, da Lei nº 8.666/1993, art. 21,
V, do anexo I do Decreto nº 3.555/2000 e arts. 8º, V, VI, e 16, § 2º ,
do Decreto 10.024/2019)?( autorizo no memorando inicial)

SIM 10

3. Houve o preenchimento da lista de verificação da AGU (check list)
pela área/setor requisitante?

SIM 2 A 9

4.  Consta  ato  com  a  designação  dos  responsáveis  pelo
processamento  da  licitação  (ex.:  pregoeiro,  equipe  de  apoio,
comissão de licitação)? (art. 38, III, da Lei nº 8.666/1993, art. 3º, IV,
da  Lei  nº  10.520/2002,  arts.  8º,  VI,  e  14,  V,  do  Decreto  nº
10.024/2019  e  arts.  7º,  II,  e  8º,  III,  d,  do  anexo  I  do  Decreto  nº
3.555/2000) (Portaria Pregoeiro e equipe de apoio)

A  equipe  de  apoio  é  formada,  na  sua  maioria,  por  servidores
ocupantes de cargo efetivo ou emprego público, preferencialmente,
na entidade promotora  da  licitação? (art.  3º,  §§1º  e  2º,  da Lei  nº
10.520/2002, arts. 8º, VI, 14, V e 16, do Decreto nº 10.024/2019 e
arts. 7º, II, e 8º, III, d, do anexo I do Decreto nº 3.555/2000).  Se a
modalidade  for  distinta  do  pregão: a  comissão  de  licitação  é
composta por,  no mínimo, 3 (três) membros,  sendo pelo menos 2
(dois)  deles  servidores  qualificados  pertencentes  aos  quadros
permanentes  dos  órgãos  da  Administração  responsáveis  pela
licitação (art. 51, caput, da Lei nº 8.666/1993)?

SIM 51

5.  Foi  utilizado  o  modelo  de  edital disponibilizado  pela  AGU  e
eventuais  alterações,  supressões  e  inclusões  foram  destacadas
visualmente no texto e devidamente justificadas? (art. 29, §1º, da IN
SEGES/MP nº 05/2017)

SIM 53 A 
105

6. Há minuta de edital e anexos indicados abaixo?
a) portaria designação equipe de Planejamento
b) estudos preliminares;
c) mapa de riscos atualizado;
d) termo de referência/projeto básico;
e) contrato (termo contratual) ou documento assemelhado;
f) planilha com a composição dos custos unitários da contratação.

Obs. 1: o TCU firmou entendimento no sentido de que, em licitação
na modalidade pregão, “o orçamento estimado em planilhas e preços
unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do edital”, mas
deve ao menos estar necessariamente inserido no processo relativo
ao certame, conforme exigido pela Lei 10.520/2002 (arts. 3º, III, e  4º,
III) e pelo Decreto 10.024/2019 (art. 3o XI.a.2), acessível a quem o
solicitar,  ficando a critério do gestor a avaliação da oportunidade e
conveniência de incluir “dita peça” no edital como anexo – Acórdão

SIM -
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1888/2010 – Plenário).

Obs. 2: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por
outros instrumentos hábeis na forma do art. 62 da Lei nº 8.666/1993,
deverá justificar a decisão e prever, no edital, que o licitante estará
vinculado  às  obrigações  estipuladas  no  edital  e  anexos,  que
equivalem a cláusulas contratuais para todos os fins.

7. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram
devidamente  identificados  no  processo?  (art.  21,  VI,  da  IN
CONJUNTA MP/CGU nº  01/2016)? (assinaturas  documentos  de
formalização da demanda e mapas de riscos)

NA -

8. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial,
com  a  indicação  precisa  de  como  o  valor  deve  ser  ofertado
(adjudicação global, por lote ou por item)?

Obs.: caso a adjudicação seja por preço global ou por lote, deverá
haver justificativa detalhada, dado que, em regra, a adjudicação dá-
se por item (TCU, Ac. nº 2.695/2013 - Plenário e Ac. nº 757/2015 -
Plenário).

SIM -

9.  O  Edital  estabelece  prazo  razoável  de  validade  das  propostas
comerciais  compatível  com  a  duração  do  certame  e  dentro  dos
prazos previsto na legislação vigente?

SIM -

10. O edital fixa o prazo de envio de documentos complementares à
habilitação de acordo com a IN SLTI/MPOG nº 01/2014 (mínimo de
120 minutos), pela ferramenta de convocação de anexo?

SIM -

11. Foi prevista a aplicação dos benefícios dispostos nos arts. 42 a
49 da Lei Complementar 123/2006 e em seu regulamento, o Decreto
nº 8.538/2015?

SIM -

12.  Há  previsão  de  recursos  orçamentários,  com  indicação  das
respectivas rubricas (art. 8o, IV, do Decreto nº 10.024/2019 e arts. 7º,
§ 2º, III, e 38, caput, da Lei nº 8.666/1993)?

NA - Por ser SRP
não é 
obrigatório.

13. Se as despesas forem não rotineiras (ver observações abaixo),
constam a estimativa do impacto orçamentário financeiro da despesa
prevista  no  art.  16,  I,  §2º,  da  LC  101/2000,  acompanhada  das
premissas  e  metodologia  de  cálculo  utilizadas,  e  a  declaração
prevista no art. 16, II, do mesmo diploma na hipótese de a despesa
incidir no caput do art. 16?

Obs. 1: acerca do tema, a AGU editou a Orientação Normativa nº 52,
de 25 de abril de 2014, cujo teor segue abaixo:

AS  DESPESAS  ORDINÁRIAS  E  ROTINEIRAS  DA
ADMINISTRAÇÃO,  JÁ  PREVISTAS  NO  ORÇAMENTO  E
DESTINADAS À MANUTENÇÃO DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PREEXISTENTES, DISPENSAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NOS
INCISOS I E II DO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE
2000.

Obs. 2: em idêntico sentido, a Conclusão DEPCONSU/PGF/AGU nº

NA -

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria

Rua: 14 de julho, 150  |  Coqueiros  |   Florianópolis /SC  |  CEP: 88.075-010

Fone: (48) 3877-9000   |   www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60
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01/2012 assim orientou:

AS EXIGÊNCIAS DO ART. 16, INCISOS I E II, DA LRF SOMENTE
SE APLICAM ÀS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES CAPAZES DE
GERAR  DESPESAS  FUNDADAS  EM  AÇÕES  CLASSIFICADAS
COMO PROJETOS PELA LOA.  OS REFERIDOS DISPOSITIVOS,
PORTANTO, NÃO SE APLICAM ÀS DESPESAS CLASSIFICADAS
COMO ATIVIDADES (DESPESAS ROTINEIRAS).

REFERÊNCIA:  PARECER  Nº
01/2012/GT359/DEPCONSU/PGF/AGU.

Preenchido por: BÁRBARA FRASSINI LOPES – SIAPE 1639830

PREENCHIMENTO APÓS ANÁLISE JURÍDICA DEFINITIVA

ATOS  ADMINISTRATIVOS  E  DOCUMENTOS  A  SEREM
VERIFICADOS

SIM / NÃO / NA FOLHA OBS.

1. Houve análise e aprovação da minuta de edital e de seus anexos
pela  assessoria  jurídica  (art.  38,  parágrafo  único,  da  Lei  nº
8.666/1993)? (parecer jurídico)

2. As orientações jurídicas foram cumpridas e as justificativas foram
devidamente formalizadas nos autos?

3.  O  prazo  definido  para  publicação  é  adequado  ao  objeto  da
licitação, considerando a complexidade do objeto e o respeito aos
princípios da publicidade e da transparência? (DOU)

4.  Houve  a  juntada  da comprovação da  publicação  do  aviso  de
edital (art. 4º, I e II, da Lei nº 10.520/2002, Capítulo VI do Decreto nº
10.024/2019 e art. 38, II, da Lei nº 8.666/1993)? Quanto ao âmbito
de  publicação,  houve  obediência  ao  disposto  no  Capítulo  VI  do
Decreto nº 10.024/2019 (pregão eletrônico), no art. 11 do anexo I do
Decreto nº 3.555/2000 (pregão presencial) ou no art. 21 da Lei nº
8.666/1993 (demais modalidades)? (DOU)

5. Houve a disponibilização de cópia integral do edital, com seus
anexos, no sítio oficial da Administração Pública (art. 8º, §§ 1º, IV, e
2º,  da  Lei  n°  12.527/2011  c/c  art.  7º,  §3º,  V,  do  Decreto  nº
7.724/2012)?

Preenchido por:

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria

Rua: 14 de julho, 150  |  Coqueiros  |   Florianópolis /SC  |  CEP: 88.075-010

Fone: (48) 3877-9000   |   www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60
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\Àabcdedfg̀ hijHWZWWkW[kl_H
H
BVH̀hHRihchfhmhjHWnWoW]Z[n̂ ppYWZW[S[[
3

RFqSFKADGFAJHIKHJI@ABACDFJNOG
3
3

DrcsmhjHChmdfdcgtuhH̀aHJschidvgtuhH̀aHRihfawwhH̀aHQdfdcgcgtuh

�	�������	���!�	
�x�yz	���{�������
��������
�	��
	����	���������yz	���
�����
����yz	�����
|�y	���
}�
���~�����	� 	
������
��!���y��������
|�y	��	������!����
������������	����������	�������
�	��������
�	��������!���y�����
���$!��� �����|�����
�����!���	��
���yz	����	��
�������	���
�	����� �
������������!������	��
	����	���
����!��������
��	� 	���|���������!�	
�x�����	� 	
����	���������	�������
�	����������	����
���!���y�����
�����������������������������������������������
�������
�		���
����x�yz	�������!��������
��	��	������������������	���
���|�����
�y	��������!��	
����!�������
�y	��������
�������
��������yz	���� 	
������ ���
�	��
�y	���
� �
�������!���|�
 ��	
���
�	
�
	����	���������
�	��!�����|���!�"
�¡
"��¢	��!����x���������!�����	�����������
�y	��	�£	|�
�	�¢��
�����	
��������
�~���
	����
�y	����������
�
�~����
����x�	����		���	�������z	��!��
�	
���!����	�
���¤	�������
�	�	���������	��������!���y������
�������	�����	�����yz	�	�����	��������
����	�

��!������������	����������� ���y�������!�����������|��	
�� ¥��	���
� �
�������	�����������!�����
�
�y	��������
�������
��������yz	���	� 	
���
��!���	�������!�����
¦|������
�y	�����
������������ 	����
####���####¡
��¢	
��������������	
�����y����������
!yz	��	
����|���§�̈'���������~	��	�����������
������!�����
 	
��yz	����
�y	����
� �
������������
	����	�
������������������������©��ª�����ª�«��
��������
|�y	��
��!�����	�����	������!����
�����������������
	����	��	�����
�|���	���������	���	
������
�	�	���������	��������!���y���¡
"�������$!��� �����|�������
����
����x�yz	�������
	����	��	��������	���
�	����� �
������
���������������¬���¬����������®̄��������®��
������|��	
����¦�	��	��������������	���	�������
�	����������	�����!���y�����	�����
��������	���	
	�!����	�������!�������
�y	��������
�������
��������yz	�
�	
��		��¥�	��	���	�������	���!�	
�x�yz	���
���	����!����	��
��������
	����	���!~�
��	���!���
�	��������������yz	���$��	��
�~z	�����
����	�
����x�	��	
���~���
	����
�y	���������	�°�
�����������������		
���	
����
������	
�������!����	� 	
���$!��� �����|�����
������������	�

��!����������

������	���������

3
3
3

±²³́µ¶́·̧¹º»¼µ½¼¾¿ÀÁÂÀÃÁÃ¾¼¾ÁÄÂ¾Å¼
ÆÇÈÉÊË36ÇÌËÇÍ3ÎÊÏÍ

ÐÑÒÓÒ¼ÔÒ¼ÔÒÕ²Ö×²ØÒÙ×Ú¼Û¼×Ü×ÝÞ²Ö¼

Ø¹́ßà̧³á¹Ä¼ÃÃÃâÂ¾ã

6+1ä,-åæç3=>>9343èéê6343è-,;ç+,-.3:;3é;ë/+*+å-.3:.3ê/ì+,<.íî+3;36+<ï/-ë.íî+343ê)56

10



UASG 158516 Estudo Técnico Preliminar 62/2021

1 de 12

Estudo Técnico Preliminar 62/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 23292.011723/2021-21

2. Descrição da necessidade

O Câmpus Itajaí atende a comunidade acadêmica (alunos e servidores) e externa de segunda a sexta-feira
nos   períodos   matutino,   vespertino   e   noturno   das   07:00   às   23:00.   Diariamente,   aproximadamente   1.400
alunos  circulam  nas  dependências  do  Câmpus,  bem  com  servidores  e  visitantes.  Após estudos realizados no Câmpus,
concluiu-se que o serviço de jardinagem terá melhor aproveitamento e resultará em economia financeira se realizado por
empreitada, conforme os itens que constam no Quadro de  Especificações  Mínimas.  O Câmpus Itajaí possuí  grande área de
P a v e r .  E s t e  f a t o r  d e m a n d a  o  c o n t r o l e  d e  e r v a s  i n v a s o r a s ;
assim  como   área   de   gramado   e   área   de   arbustos   que   necessitam   de   serviços   específicos   e   em   períodos   não
continuados.   Assim   sendo,   as   roçadas   mensais   como   eram   realizadas   no   contrato   já   extinto   não contemplavam
adequadamente a  limpeza  do Câmpus. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento de Administração Câmpus Itajaí Wagner Cabral Mehl

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 com o seguinte nível de cadastramento:

I. Credenciamento;

II. Habilitação Jurídica;

III. Regularidade fiscal federal;

 

1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema
1.1. 

Para o grupo, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

1.2. 

Não poderão participar desta licitação os interessados:

1.2.1. 

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;

11
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1.2.2. 

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

1.2.3. 

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;

1.2.4. 

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

1.2.5. 

que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação;

1.2.6. 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

1.2.7. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

1.2.8. 

instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05
/2017).

1.2.8.1. 

É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 
7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 
atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 
Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

1.3. 

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

1.3.1. 

Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

1.4. 

Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual 
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

1. 
1.1. Para os fins do disposto neste item  considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em ,
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF 
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nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 
7.203, de 04 de junho de 2010);
1.2. 

Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

1.3. 

É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua 
natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de 
assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os 
itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles  indicada no subitem seguinte;(ou lotes/grupos)

1.4. 

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

1.4.1. 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

1.4.1.1. 

nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

1.4.1.2. 

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

1.4.1.2.1. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

1.4.1.2.2. 

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

1.4.1.2.3. 

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.4.1.2.4. 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

1.4.1.2.5. 

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

1.4.1.2.6. 
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que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

1.4.1.2.7. 

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

1.5. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.

 

5. Levantamento de Mercado

Os itens da presente licitação se tratam de materiais e serviços que serão auxiliares para formar e capacitar profissionais no
âmbito da educação profissional e tecnológica nos diferentes níveis e modalidades de ensino, para os diversos setores da
economia, bem como realizar pesquisa aplicada e promover o desenvolvimento tecnológico de novos processos, produtos e
serviços, em estreita articulação como os setores produtivos e a sociedade, especialmente de abrangência local e regional,
oferecendo mecanismos para a educação continuada.

Desta forma, é necessário promover periodicamente licitações para aquisição de bens /prestação de serviços que são essenciais
para o funcionamento do IFSC, tanto para a sala de aula como para o administrativo. Assim, se faz desnecessário a pesquisa de
mercado para aquisição deste itens/serviços essenciais e comuns, uma vez que não existem soluções substitutas.

6. Descrição da solução como um todo

Quadro de especificações mínimas

Item Descrição Unidade Quant.
Preço 
Unit. 
(R$)

Valor 
Total 
(R$)

LOTE/GRUPO 1: GRUPO 01

1

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
JARDINAGEM, CAMPINA MANUAL EM TERRENO E EM PAVER - OUTROS 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO CÂMPUS ITAJAÍ Especificação: 
Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviço de Jardinagem, com 
fornecimento de equipamentos e materiais necessários à execução adequada dos 
serviços, para o Campus Itajaí do IFSC. Serviço de campina manual em terreno e em 
paver, controle de ervas invasoras. O prestador de serviço será encarregado de recolher 
e dar o destino correto ao material retirado (grama e afins). (M²)

M2 51900 0,42 21.798,00

2

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
JARDINAGEM - OUTROS SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO CÂMPUS 
ITAJAÍ Especificação: Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviço de 
Jardinagem, com fornecimento de equipamentos e materiais necessários à execução 
adequada dos serviços, para o Campus Itajaí do IFSC. Serviço de corte de grama com 
roçadeiras costais, rastelo e limpeza, incluindo terrenos em desnível. O prestador de 
serviço será encarregado de recolher e dar o destino correto ao material retirado 
(grama e afins). (M²)

M2 28300 0,34 9.622,00

3
Fornecimento de insumos necessários (mudas de cedrinho, terra, fertilizante, adubo, 
pedras decorativas, etc.) para o plantio e manutenção de cerca viva tipo Cedrinho, 
muda com altura mínima de 1 metro.

UNIDADE1 6.000,006.000,00
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4

Prestação de serviço para roçada e limpeza de área, mecanizada ou manual com corte 
de arbustos e árvores autorizadas pelos órgãos fiscalizadores, com fornecimento de 
todos os materiais, equipamentos e EPI'S necessários a execução do serviço, bem 
como a destinação ecologicamente correta dos resíduos. A execução será sob demanda 
com data agendada pela contratante.

M² 40860 0,58 23.698,80

5

SERVIÇO DE PAISAGISMO COM FORNECIMENTO DE INSUMOS - OUTROS 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO CAMPUS ITAJAÍ DO IFSC. Especificação: 
Contratação de pessoa jurídica para serviço pontual de paisagismo com fornecimento 
equipamentos, ferramentas e EPIs para o serviço são de responsabilidade da empresa 
contratada. (Hora)

Hora 40 19,66 786,40

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 61.905,20

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem adquiridas estão de acordo com o levantamento da área requisitantes, conforme segue em relatório a 
seguir:

RELATÓRIO DOS ITENS COM AS REQUISIÇÕES

LISTA DOS ITENS DO PROCESSO

 

Item
 

Especificação do Item Unid. Marca Proposta
Quant. 
Int.

Quant. 
Ext.

Quant. 
Total

Valor 
Unit.

Total

  Requisição Unidade  

  Unidade 
Gestora

 

 

1
3979005000209 - 
CATMAT: 24325

M2 -- -- -- 51900 0 51900 -- --

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM, CAMPINA 
MANUAL EM TERRENO E EM PAVER - OUTROS SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO CÂMPUS ITAJAÍ
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM, CAMPINA 
MANUAL EM TERRENO E EM PAVER - OUTROS SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO CÂMPUS ITAJAÍ 
Especificação: Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviço de Jardinagem, com fornecimento de 
equipamentos e materiais necessários à execução adequada dos serviços, para o Campus Itajaí do IFSC. Serviço de 
campina manual em terreno e em paver, controle de ervas invasoras. O prestador de serviço será encarregado de recolher e 
dar o destino correto ao material retirado (grama e afins). (M²)

  399/2021  1101160302 COORDENADORIA DE MATERIAIS E 
FINANÇAS - ITJ

51900        

 

2
3979005000208 - 
CATMAT: 24325

M2 -- -- -- 28300 0 28300 -- --

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM, CAMPINA 
MANUAL EM TERRENO E EM PAVER -CÂMPUS ITAJAÍ
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM - OUTROS 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO CÂMPUS ITAJAÍ Especificação: Contratação de pessoa jurídica para 
Prestação de serviço de Jardinagem, com fornecimento de equipamentos e materiais necessários à execução adequada dos 
serviços, para o Campus Itajaí do IFSC. Serviço de corte de grama com roçadeiras costais, rastelo e limpeza, incluindo 
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terrenos em desnível. O prestador de serviço será encarregado de recolher e dar o destino correto ao material retirado 
(grama e afins). (M²)

  399/2021  1101160302 COORDENADORIA DE MATERIAIS E 
FINANÇAS - ITJ

28300        

 

3
3024002001550 - 
CATMAT: 1627

UNIDADE -- -- -- 1 0 1 -- --

 

FORNECIMENTO DE INSUMOS NECESSÁRIOS PARA PLANTIO E MANUTENÇÃO DE CERCA VIVA 
PARA O CAMPUS ITAJAÍ DO IFSC
Fornecimento de insumos necessários (mudas de cedrinho, terra, fertilizante, adubo, pedras decorativas, etc.) para o 
plantio e manutenção de cerca viva tipo Cedrinho, muda com altura mínima de 1 metro.

  400/2021  1101160302
COORDENADORIA DE MATERIAIS E 
FINANÇAS - ITJ

1        

 

4 3979005000206 - 
CATMAT: 14044

M² -- -- -- 40860 0 40860 -- --

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA GERAL EM TERRENOS (ROÇADA) - OUTROS SERVIÇOS 
PARA MANUTENÇÃO DO CAMPUS ITAJAÍ DO IFSC
Prestação de serviço para roçada e limpeza de área, mecanizada ou manual com corte de arbustos e árvores autorizadas 
pelos órgãos fiscalizadores, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e EPI'S necessários a execução do 
serviço, bem como a destinação ecologicamente correta dos resíduos. A execução será sob demanda com data agendada 
pela contratante.

  399/2021  1101160302
COORDENADORIA DE MATERIAIS E 
FINANÇAS - ITJ

40860        

 

5 3979005000210 - 
CATMAT: 1627

Hora -- -- -- 40 0 40 -- --

 

SERVIÇO DE PAISAGISMO COM FORNECIMENTO DE INSUMOS - OUTROS SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DO CAMPUS ITAJAÍ DO IFSC
SERVIÇO DE PAISAGISMO COM FORNECIMENTO DE INSUMOS - OUTROS SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DO CAMPUS ITAJAÍ DO IFSC. Especificação: Contratação de pessoa jurídica para serviço pontual de 
paisagismo com fornecimento equipamentos, ferramentas e EPIs para o serviço são de responsabilidade da empresa 
contratada. (Hora)

  399/2021  1101160302 COORDENADORIA DE MATERIAIS E 
FINANÇAS - ITJ

40        

8. Estimativa do Valor da Contratação

a) O período de realização da pesquisa de mercado consta na planilha comparativa de preços, intitulado 
Pesquisa de Preços de Materiais para Licitação, de forma a definir o preço de referência que deverá 
nortear o processo licitatório que se vislumbra;

b) Foi utilizada a pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal, por atas de registro de preços e atas 
de pregões realizados, todos com data não superior a u

e) No Relatório dos Itens com as Requisições apresentamos a compilação dos pedidos de material dos requisitantes, com as
especificações e quantidades. O valor máximo de referência consta da Pesquisa de Preços de Materiais para Licitação, conforme
resultado da pesquisa prévia de preços, apresentadas no processo.

f) Foram atendidas as orientações da Instrução normativa n° 73 de 05 de agosto de 2020, para pesquisa e formação de preços de
referência deste processo.
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PESQUISA DE PREÇOS DE MATERIAIS PARA LICITAÇÃO

LISTA DOS MATERIAIS

 

Item Especificação do Material Unid.
Quant. 
Int.

Quant. 
Ext.

Quant. 
Total

Valor 
Médio das 
Cotações

Total
Última
Atualização

Última
Licitação

 

LOTE/GRUPO 1: GRUPO 01

 

1

3979005000209 - 
:24325 CATMAT

(Cadastrado em: 11/02
/2020)

M2 51900 0 51900 R$ 0,42 21.798,00 23/04/2021
PE 32
/2020 - 
REI

 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM, 
CAMPINA MANUAL EM TERRENO E EM
PAVER - OUTROS SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO CÂMPUS ITAJAÍ

 
S/M (SEM MARCA)Marca da Última Compra: 

  Requisições Associadas: 399/2021

 

Cotações do Material

Fornecedor/Fonte Externa Marca Valor
Data da 

Cot.
Proc. de 
Origem

GRAVITA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA COMPRASNET
R$ 
0,40

05/05/2021  

ETHICUSS COMERCIO E SERVICOS DE 
MANUTENCAO
E TECNOLOGIA

COMPRASNET
R$ 
0,46 05/05/2021  

PARANAVERDE LTDA COMPRASNET
R$ 
0,40

05/05/2021  

 

2

3979005000208 - 
:24325 CATMAT

(Cadastrado em: 11/02
/2020)

M2 28300 0 28300 R$ 0,34 9.622,00 23/04/2021
PE 32
/2020 - 
REI

 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE JARDINAGEM, 
CAMPINA MANUAL EM TERRENO E EM
PAVER -CÂMPUS ITAJAÍ

 
S/M (SEM MARCA)Marca da Última Compra: 

  Requisições Associadas: 399/2021

 

Cotações do Material

Fornecedor/Fonte Externa Marca Valor Data da Cot. Proc. de Origem
RICCI SERVICES EIRELI COMPRASNET R$ 0,34 05/05/2021  

ENVIGEO CONSULTORIA AMBIENTAL EIRELI COMPRASNET R$ 0,34 05/05/2021  

SAUNT ADMINISTRADORA DE SERVICOS EIRELI COMPRASNET R$ 0,34 05/05/2021  
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3

3024002001550 - 
:1627 CATMAT

(Cadastrado em: 31/01
/2020)

UNIDADE 1 0 1 R$ 
6.000,00

6.000,00 23/04/2021
PE 32
/2020 - 
REI

  FORNECIMENTO DE INSUMOS NECESSÁRIOS PARA PLANTIO E MANUTENÇÃO DE CERCA VIVA 
PARA O CAMPUS ITAJAÍ DO IFSC

 
SEM MARCAMarca da Última Compra: 

  Requisições Associadas: 400/2021

 

Cotações do Material

Fornecedor/Fonte Externa Marca Valor
Data da 

Cot.
Proc. de 
Origem

INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA - 
11.402.887/000
1-60

ORÇAMENTO 
IFSC

R$ 
6.000,00

05/05/2021  

 

4

3979005000206 - 
:14044 CATMAT

(Cadastrado em: 31/01
/2020)

M² 40860 0 40860 R$ 0,58 23.698,80 23/04/2021
PE 32
/2020 - 
REI

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA GERAL EM TERRENOS (ROÇADA) - OUTROS SERVIÇOS 
PARA MANUTENÇÃO DO CAMPUS
ITAJAÍ DO IFSC

 
S/M (SEM MARCA)Marca da Última Compra: 

  Requisições Associadas: 399/2021

 

Cotações do Material

Fornecedor/Fonte Externa Marca Valor Data da Cot. Proc. de Origem
GRAVITA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA COMPRASNET R$ 0,60 03/05/2021  

ARENITO - CONSERVAÇÃO PATRIMONIAL - EIRELI COMPRASNET R$ 0,65 03/05/2021  

PLATITERRA COMERCIO E SERVICOS LTDA COMPRASNET R$ 0,50 03/05/2021  

 

5

3979005000210 - 
:1627 CATMAT

(Cadastrado em: 11/02
/2020)

Hora 40 0 40 R$ 19,66 786,40 23/04/2021
PE 32
/2020 - 
REI

 
SERVIÇO DE PAISAGISMO COM FORNECIMENTO DE INSUMOS - OUTROS SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DO CAMPUS ITAJAÍ
DO IFSC

 
S/M (SEM MARCA)Marca da Última Compra: 

  Requisições Associadas: 399/2021

 

Cotações do Material

Fornecedor/Fonte Externa Marca Valor Data da Cot. Proc. de Origem
SARAM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA COMPRASNET R$ 18,73 03/05/2021  

BRILHANTE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA COMPRASNET R$ 20,02 03/05/2021  

ARTEBRILHO MULTSERVICOS LTDA COMPRASNET R$ 20,24 03/05/2021  

Valor Total do Processo: R$ 61.905,20
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Esta aquisição diz respeito a bens ou serviços de natureza indivisível, ficando justificado o não parcelamento da solução, pois 
conforme já demonstrado anteriormente, torna-se economicamente mais viável para a Administração Pública e atende suas 
necessidades.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta contratação seja 
atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), do Instituto Federal de Educação  de Santa Catarina-IFSC  alinhado com a
Estratégia Organizacional, foram  desenvolvidos  levando em consideração os documentos norteadores do IFSC, como: a Lei
11.892/2008, o Estatuto, o Regimento Geral, o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), a Política de Comunicação e
demais documentos estratégicos da Instituição. É uma representação lógica dos diversos processos com uma visão integrada, cuja
finalidade é agregar e entregar valor ao público-alvo. O  documento de Cadeia de Valor do IFSC, revisado e aprovado pela
Portaria 605/2020,  em seu item 3, fala  dos “processos de Suporte”, que existem para agregar valor aos processos finalísticos ou
gerenciais da instituição. Assim como no item 3 encontra-se o macroprocesso “Gestão da Infraestrutura Física”, que no item
3.5.3 refere-se ao gerenciamento dos serviços operacionais, os quais embora não gerem valor diretamente aos alunos e a
sociedade, são fundamentais e estratégicos, por estares diretamente relacionados à gestão de recursos necessários ao
desenvolvimento de todos os processos da instituição.

Ademais, dentre os objetivos estratégicos da instituição, o objetivo “C2” se refere ao desenvolvimento de uma organização
saudável para o trabalho. Isso compreende desenvolver um ambiente de trabalho saudável em que todos colaboram para o
processo de melhoria contínua da proteção e promoção da segurança, saúde e bem-estar de todos os trabalhadores e para a
sustentabilidade do ambiente de trabalho.

Sendo assim, o processo de Serviço de Jardinagem está vinculado aos processos rotineiros da instituição, não sendo definido
como um projeto que gera um produto final, contudo, serve de suporte para as atividades que a instituição desenvolve a fim de
entregar educação e serviços correlatos de qualidade aos cidadãos.

Todas as iniciativas e objetivos do IFSC previstos em seus documentos norteadores, para a constante melhoria dos serviços
ofertados pela instituição percorrem e se sustentam em ações que visam a manutenção e conservação do patrimônio público,
através da limpeza do terreno e preservação das instalações físicas para garantir a disponibilização de espaços adequados e em
plenas condições de utilização para a realização das atividades institucionais. 

12. Resultados Pretendidos

Desenvolvimento das atividades acadêmicas e administrativas com equipamentos, materiais e serviços que atendam a demanda
institucional, alinhado aos objetivos estratégicos do IFSC . Considerando os princípios da economicidade, eficiência, eficácia,
para melhor aproveitamento dos recursos humanos e financeiros, bem como os princípios de desenvolvimento nacional
sustentável.   

Alinhar o planejamento esperado da contratação com a análise adequada das propostas no momento da licitação quanto
aos fatores pretendidos, ponderando os recursos envolvidos para a seleção da proposta mais vantajosa e
consequentemente uma contratação eficiente;
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Assegurar um ambiente de ensino e trabalho agradável à boa execução das atividades institucionais para a prestação do
serviço público com qualidade e excelência.
Contribuir para a adequada preservação do patrimônio público, com conservação da estrutura física da instituição através
da limpeza de áreas verdes constante para minimizar os impactos da depreciação natural; e
Garantir o desenvolvimento das atividades acadêmicas e administrativas com equipamentos, materiais e serviços que
atendam a demanda institucional, alinhado aos objetivos estratégicos do IFSC, considerando os princípios da
economicidade, eficiência, eficácia, para melhor aproveitamento dos recursos humanos materiais e financeiros, bem
como os princípios de desenvolvimento nacional sustentável.
O  pleno atendimento do objeto e a boa execução dos serviços de jardinagem com padrões de qualidade, eficiência
e sustentabilidade.

13. Providências a serem Adotadas

Todas as providências a serem adotadas nos processos licitatórios do IFSC já estão mapeadas e descritas nos documentos 
norteadores do órgão, sua previsão consta dos modelos de processo licitatório, e a adoção consolidada pela equipe, de forma que 
não se aplica o preenchimento deste campo.

14. Possíveis Impactos Ambientais

As comissões de padronização que atuam na elaboração e revisão das descrições dos itens nos processos de compra obedecem ao 
estabelecido no guia Nacional de Licitações Sustentáveis bem como às normativas internas do IFSC em relação às práticas 
sustentáveis, pontuando, quando necessário, os critérios de sustentabilidade já dentro da descrição de cada item. Vale ressaltar 
que o conceito de sustentabilidade faz analogia a um “tripé”, onde são verificados aspectos AMBIENTAIS, ECONÔMICOS e 
SOCIAIS, que devem estar em equilíbrio. 

Ademais, a atuação do departamento de Compras do IFSC a respeito dos critérios de sustentabilidade segue conforme descrito a 
seguir:

Adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de serviços ou obras.

A respeito das contratações realizadas pela unidade jurisdicionada e os parâmetros estabelecidos no Decreto 7.746/2012
que regulamentou o artigo 3º da Lei 8666/1993, que diz que a Administração precisa estabelecer critérios e práticas para
a promoção de desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas desde 2007, o IFSC adota o Sistema de
Compras Compartilhadas entre todos os seus câmpus e Reitoria, o que otimiza a gestão de processos de licitações
reduzindo o número de licitações anuais (em torno de 150 pregões anuais) onde são licitados em torno de 7mil diferentes
itens anuais.
Se cada câmpus realizasse individualmente as suas licitações, seriam mais de 1000 pregões no IFSC considerando os 22
Câmpus e Reitoria. Isso evita o retrabalho de servidores em diversos câmpus e propicia a economia de escala nas
aquisições.
Desde 2013 o IFSC realiza licitações conjuntas com a UFSC, IFC e UFFS, quer como Gerenciador, Participante ou por
Adesão a exemplo da licitação de exames periódicos, vacinas Mobiliário entre outros.
Em 2017 o Fórum de Gestão Integrada das Instituições Federais de Ensino de Santa Catarina (Forgifesc) promoveu uma
licitação conjunta entre as quatro IFES catarinenses para aquisição de copos biodegradáveis - Pregão Eletrônico nº 409
/2017 -UFSC.
Além disso, desde 2013 o IFSC publica anualmente um edital de licitação 100% sustentável com materiais de expediente
com critérios de sustentabilidade
É possível, ainda, encontrar a adoção de critérios sustentáveis em diversos processos licitatórios do IFSC.

Licitações para Eventos: fornecimento de material de serviço descartável (reciclável ou biodegradável) ou
reutilizável (cerâmica, vidro, metal etc).
Licitações de Material Gráfico: utilização de papel reciclado em vários itens.
Licitações para equipamentos de Informática, prevêem margem de preferência para produtos nacionais para todo
o Edital e diversos critérios de sustentabilidade como Certificações.
Aquisições de Mobiliário diversos itens exigem Certificação da origem da madeira e demais materiais.
Ainda, há a previsão de itens exclusivos para ME/EPP em todos os nossos editais em obediência a Lei
Complementar 123/2006, fortalecendo assim as micro e pequenas empresas.

No ano de 2018 o IFSC implementou as CHAMADAS PÚBLICAS, onde são adquiridos produtos da Agricultura
Familiar para alimentação escolar, em observância Lei 11947/2009 que dispõe sobre o PNAE – PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, que diz em seu artigo 4º:
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O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis
dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas
necessidades nutricionais durante o período letivo.
No ano de 2018 foram realizadas 15 Chamadas Públicas, que anualmente vêm se consolidando e expandindo.
Nas contratações de Serviços de Limpeza de todos os Campus do IFSC, são exigidos no Evento Convocatório os
seguintes critérios de SUSTENTABILIDADE:

usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;
adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº48.138, de 8 de
outubro de 2003;
observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que
gerem ruído no seu funcionamento;
realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes
atentar-se para o disposto ao “Plano de Gestão de Logística Sustentável” – PLS – do IFSC ao Subprograma
“Destino Certo” que delimita regras para a gestão de destino do lixo no âmbito de todos os Câmpus do IFSC e
Reitoria. O documento em questão pode ser consultado no Link a seguir: https://intranet.ifsc.edu.br/images/file
/IFSCSustentavel/PadronizacaoResiduariosIFSC.pdf.

Para realização da limpeza das caixas d'água os Câmpus são orientados a utilizarem toda a água do reservatório, para
após proceder a limpeza.
Na contratação de trabalhadores terceirizados, priorização dos que residam nas Proximidades da unidade tomadora do
serviço.
Conscientização para a otimização da utilização do ar condicionado, sendo sugerida a temperatura de 23 º C;
O IFSC tem um contrato de manutenção preventiva e corretiva para ares-condicionados e outro para manutenção de
elevadores;
Nossos contratos de limpeza preveem o fornecimento de materiais atóxicos e biodegradáveis, entre outros critérios de
sustentabilidade.
Nas licitações e contratos de obras e reformas de engenharia, priorizamos desde a fase de concepção de projetos o foco
em práticas sustentáveis como:

Licitação de obras com sistema de abastecimento de água com cisterna de reaproveitamento da água da chuva.
Compra de sensores de presença em locais de pouco tráfego (corredores, bwcs, etc).
Compra de uso de sensores de presença nos mictórios.
Licitação de Projetos com toda infraestrutura para implantação de sistema de energia solar;
Licitação para aquisição de usina fotovoltaica (Ct. 98, 99 e 100/2016).
Licitação de compra de materiais e equipamentos com selos de baixo consumo de energia (lâmpadas de LED e
aparelhos de ar condicionado.
Priorizamos nos projetos o uso de materiais que reduzam o desperdício de recursos naturais durante a obra.

Em todas nossas novas obras, desde 2009, nossas edificações com mais de 1.500m² foram projetadas com:
Uso de métodos que reduzam o desperdício de recursos naturais (canteiros contêineres, escoras metálicas,
concreto usinado, pavimentação em pavers/lajotas, etc).
Sistema de abastecimento de água com cisterna de água de reaproveitamento da chuva;
Uso da água da chuva para limpeza externa e mictórios.
Uso de sensores de presença em locais de pouco tráfego (corredores, bwcs, etc).
Uso de sensores de presença nos mictórios.
Vasos e mictórios com temporizador.
Infraestrutura para implantação de sistema de energia solar.
compra de materiais e equipamentos com selos de baixo consumo de energia (ex.: lâmpadas de emergência de
LED).

Incentivamos nas obras o uso de métodos que reduzam o desperdício de recursos naturais.
Priorizamos nos projetos o uso de materiais que reduzam o desperdício de recursos naturais
As fiscalizações das obras são extremamente rigorosas com relação a:

Uso de materiais Certificados (que não agridem o meio ambiente).
Definições do devido descarte de entulhos e sobras de materiais.
Redução de uso de madeiras em escoras para escoras metálicas.

No câmpus, os engenheiros são orientados a:
Verificar a manutenção do sistema de tratamento de esgoto periodicamente.
Verificar o uso de energia com controle para não ultrapassar a demanda contratada.
Verificar o uso da água com controle para identificar possíveis vazamentos e desperdícios.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declaramos ser favoráveis ao prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação aos 
objetivos estratégicos e as necessidades da área requisitante. O estudo preliminar da contratação, bem como a explícita 
necessidade desta aquisição, demonstra a importância dessa contratação, que é indispensável ao adequado funcionamento da 
instituição, evitando a descontinuidade dos serviços pelo término da vigência do contrato atual, o que pode até mesmo 
comprometer o adequado funcionamento do órgão e suas atividades e afetar negativamente a manutenção e preservação do 
patrimônio público. Assim, analisa-se essa contratação/aquisição como viável e essencial à instituição, sendo previsto no 
planejamento orçamentário do órgão os devidos recursos envolvidos e observados os procedimentos para acompanhamento e 
fiscalização do contrato, bem como existem empresas no mercado que podem atender os requisitos da contratação, condicionado 
ao atendimento dos preceitos estabelecidos pela contratante.

 

16. Responsáveis

 

FABIANA BESEN DOS SANTOS
Pró-Reitora de Administração.

 

 

 

BARBARA FRASSINI LOPES
Assistente em Administração

22



���������� ���	
����	
������
��	���������������	�����
���	��	��

�		������������ �
�!�"������ �"!� �#
$�	�������������� ���

%&'()*+

,-./,/0/1234546782542.7-/72%7/76,-7
.9:;<=>2,?;<@A>BC2B<2D>;A9=E?9CF27B=9?9:;A>GHC2<2%C?;A>;C:

54D76/7I4-/1254275I,-,./67JK12L2,/M
%11654-7516,72542I7/46,7,.2423,-7-J7.2L2,/M

NOPQPRSTUOTVWXYZX[Y[VTVY\[]

6487/̂ 6,1251.2,/4-.2%1I27.264_0,.,J̀ 4.

8abac*de&f[g[h[iYVVW[gX[Y[Vj[VTjTkNTVWX[Y[VTjTlNm

no+c&)*fVVYYTjTlNm

7++pqc&f
rlkTkslsTtuvwlswsxyuTzNTkNrrusT{|lmzmtsTkslsTuTrNl}mxuTzNT{slzmvs~N�TjTu|wlurTrNl}mxurTkslsT�sv|wNvxyuTzuTts�k|rTmws{s�
zuTm�rt

/a(&f �swNlmsmr

.c*cp+f rNwulTzNTtu�klsrTjTN�Tsvs�mrNTjTrNwulTtu�klsr

8,./7251.2,/4-.2512D61%4..1

2

,co'24+(oba�ab*de&2�&2,co' 0qa�� I*)b* D)&(&+c*
_p*qc�
,qc�

_p*qc�
4�c�

_p*qc�
/&c*�

�*�&)20qac� /&c*�

6o�pa+ade& 0qa�*�o

0qa�*�o
no+c&)*

2

�
�������������2L2%7/I7/f
�����

I� LL LL LL ����� � ����� LL LL

%1-/67/7JK12542D4..172M06�5,%72D7672D64./7JK12542.46�,J12542M765,-7n4IF2%7ID,-72I7-07824I2/4664-12424I2D7�462L
10/61.2.46�,J1.2D7672I7-0/4-JK12512%�ID0.2,/7M7�T
tuvwlswsxyuTzNTkNrrusT{|l�zmtsTkslsTklNrwsxyuTzNTrNl}mxuTzNT{slzmvs~N��Tts�kmvsT�sv|s�TN�TwNllNvuTNTN�Tks}NlTjTu|wlur
rNl}mxurTkslsT�sv|wNvxyuTzuTt��k|rTmws{s�TN������������\Tt� ¡¢�¡����T£�T������T¤¥¢¦£���T��¢�Tk¢��¡����T£�T��¢§���T£�T{�¢£� �̈�©�T��©
��¢ ���©� ¡�T£�T�ª¥���©� ¡��T�T©�¡�¢����T �����«¢���T¬T���¥���T�£�ª¥�£�T£��T��¢§�����T��¢�T�Tt�©�¥�Tm¡�¤�¦T£�Tm�rtiTr�¢§���T£�T��©�� �T©� ¥�®
�©T¡�¢¢� �T�T�©T��§�¢�T�� ¡¢�®�T£�T�¢§��T� §���¢��iTuT�¢��¡�£�¢T£�T��¢§���T��¢«T� ��¢¢�̈�£�T£�T¢���®̄�¢T�T£�¢T�T£��¡� �T��¢¢�¡�T��T©�¡�¢��®T¢�¡�¢�£�
°̈¢�©�T�T��� �±iT°�²±

ghhX[Y[VT VVYVV³YgY[ tuulzNvszulmsTzNT�swNlmsmrTNT�mvsvxsrTjTmw{ ZVhYY T

T

�
������������́ 2L2%7/I7/f
�����

I� LL LL LL �́ ��� � �́ ��� LL LL

%1-/67/7JK12542D4..172M06�5,%72D7672D64./7JK12542.46�,J12542M765,-7n4IF2%7ID,-72I7-07824I2/4664-12424I2D7�462L
%�ID0.2,/7M7�T
tuvwlswsxyuTzNTkNrrusT{|l�zmtsTkslsTklNrwsxyuTzNTrNl}mxuTzNT{slzmvs~N�TjTu|wlurTrNl}mxurTkslsT�sv|wNvxyuTzuTt��k|rTmws{s�
N������������\Tt� ¡¢�¡����T£�T������T¤¥¢¦£���T��¢�Tk¢��¡����T£�T��¢§���T£�T{�¢£� �̈�©�T��©T��¢ ���©� ¡�T£�T�ª¥���©� ¡��T�T©�¡�¢����T �����«¢���T¬
���¥���T�£�ª¥�£�T£��T��¢§�����T��¢�T�Tt�©�¥�Tm¡�¤�¦T£�Tm�rtiTr�¢§���T£�T��¢¡�T£�T̈¢�©�T��©T¢���£��¢��T���¡����T¢��¡�®�T�T®�©��µ��T� �®¥� £�
¡�¢¢� ��T�©T£�� ¦§�®iTuT�¢��¡�£�¢T£�T��¢§���T��¢«T� ��¢¢�̈�£�T£�T¢���®̄�¢T�T£�¢T�T£��¡� �T��¢¢�¡�T��T©�¡�¢��®T¢�¡�¢�£�T°̈¢�©�T�T��� �±iT°�²±

ghhX[Y[VT VVYVV³YgY[ tuulzNvszulmsTzNT�swNlmsmrTNT�mvsvxsrTjTmw{ []gYY T

T

�
�������������2L2%7/I7/f
�¶��

0-,5754 LL LL LL � � � LL LL

316-4%,I4-/12542,-.0I1.2-4%4..·6,1.2D7672D87-/,1242I7-0/4-JK12542%46%72�,�72D767212%7ID0.2,/7M7�2512,3.%T
��¢ ���©� ¡�T£�T� �¥©��T �����«¢���T°©¥£��T£�T��£¢� ̄ ��T¡�¢¢��T��¢¡�®�µ� ¡��T�£¥̧��T��£¢��T£���¢�¡�§���T�¡�i±T��¢�T�T�®� ¡��T�T©� ¥¡� ���T£�T��¢��
§�§�T¡���Tt�£¢� ̄ ��T©¥£�T��©T�®¡¥¢�T©¦ �©�T£�TVT©�¡¢�i

¹YYX[Y[VT VVYVV³YgY[ tuulzNvszulmsTzNT�swNlmsmrTNT�mvsvxsrTjTmw{ V T

T

�
������������¶2L2%7/I7/f
�����

Iº LL LL LL ��́ ¶� � ��́ ¶� LL LL

D64./7JK12542.46�,J125428,ID4»72n467824I2/4664-1.2¼61J757½2L210/61.2.46�,J1.2D7672I7-0/4-JK12512%7ID0.2,/7M7�
512,3.%T
k¢��¡����T£�T��¢§���T��¢�T¢���£�T�T®�©��µ�T£�T«¢���T©��� �µ�£�T�¥T©� ¥�®T��©T��¢¡�T£�T�¢̧¥�¡��T�T«¢§�¢��T�¥¡�¢�µ�£��T��®��T¾¢̈���T�����®�µ�£�¢���
��©T��¢ ���©� ¡�T£�T¡�£��T��T©�¡�¢�����T�ª¥���©� ¡��T�TNkm¿rT �����«¢���T�T���¥���T£�T��¢§����Ţ�©T��©�T�T£��¡� ����T���®�̈���©� ¡�T��¢¢�¡�T£��
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Codigo Sipac 3979005000209
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Codigo Sipac 3979005000208
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Codigo Sipac 3979005000206
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Lances para o item 03
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Código SIPAC 3979005000210

3.297,10/22  dias = 149,86

149,86/8 horas = 18,73

30



Lances do item 13

R$ 3.523,74/22 DIAS = R$ 160,17

R$ 160,17/ 08 HORAS = R$ 20,02

R$ 3.563,00/22 DIAS = R$ 161,95

R$ 161,95/ 08 HORAS= R$ 20,24
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n.º 23292.011723/2021-21 

1.DO OBJETO

1.1.Contratação  por  SRP  de  Serviço  de  Jardinagem,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento:

As descrições, quantidades e valores dos itens deste processo encontram-se no anexo

intitulado 

Quadro de especificações mínimas.

1.2.O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum.

1.3.Os  quantitativos  e respectivos códigos  dos itens estão discriminados no Quadro  de Especificações

Mínimas.

1.4.A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.O  Instituto  Federal  de  Santa  Catarina,  visando  suprir  possíveis  demandas  no  exercício  de  suas

atividades, realiza licitações através do Sistema de Registro de Preços. Essas licitações são feitas de forma

compartilhada, ou seja, atendendo todos os Câmpus no Estado de Santa Catarina. Atualmente participam

das  licitações  os  Campus  Araranguá,  Caçador,  Canoinhas,  Cerfead,  Chapecó,  Criciúma,  Florianópolis,

Florianópolis  – Continente,  Garopaba,  Gaspar,  Itajaí,  Jaraguá do Sul  – Centro,  Jaraguá do Sul  – Rau,

Joinville, Lages, Palhoça, Reitoria, São Carlos, São José, São Lourenço do Oeste, São Miguel do Oeste,

Tubarão, Urupema e Xanxerê.

2.2.A finalidade do IFSC é formar e qualificar profissionais no âmbito da educação profissional e

tecnológica,  nos diferentes níveis e modalidades de ensino,  para os diversos setores da economia,  bem

como realizar pesquisa aplicada e promover o desenvolvimento tecnológico de novos processos, produtos e

serviços, em estreita articulação com os setores produtivos e a sociedade, especialmente de abrangência

local e regional,  oferecendo mecanismos para a educação continuada.  Neste sentido, a presente licitação

tem como objetivo garantir celeridade e eficiência no momento da aquisição,  garantindo a qualidade nos
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serviços prestados ao cidadão.

2.3.A modalidade de licitação definida neste processo cumpre o disposto nos Decretos nº 10.024/2019 e

7.892/2013, permitindo assim a aquisição de forma parcelada, nas quantidades e no momento adequado às

necessidades do IFSC.

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1.As  descrições,  quantidades  e  valores  dos  itens  deste  processo  encontram-se  no  anexo  intitulado

Quadro de Especificações Mínimas.

3.2.Os serviços serão prestados nos seguintes locais:

CÂMPUS ENDEREÇO

Câmpus Itajaí 

Av. Vereador Abrahão João Francisco, 3899, Bairro Ressacada – Itajaí –

SC;  CEP  88307-303;  Fone:  (47)  3390-1200;  e-mail:

compras.itj@ifsc.edu.br.

a) a contratada se obriga a executar todo o serviço,  de acordo com as especificações técnicas, no

mesmo momento, na quantidade informada na Autorização de Fornecimento (AF). Não será aceita a

execução parcial, em hipótese alguma; 

b) o serviço só poderá ser executado parcialmente, se a licitante encaminhar justificativa, solicitando o

cancelamento  dos  itens  pendentes,  para  ser  avaliada  pela  Administração e  posterior  aplicação  de

penalidades; 

c) a Administração poderá solicitar a antecipação da execução do serviço constante da Autorização de

Fornecimento, somente se a licitante conseguir atender ao pedido;

4.DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1.Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão,

em sua forma eletrônica, através de registro de preços.

4.2.Os  serviços  a  serem contratados  enquadram-se nos  pressupostos  do  Decreto  n°  9.507,  de  21  de

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto,

cuja execução indireta é vedada.

4.3.A prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da  Contratada  e  a

Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize  pessoalidade  e

subordinação direta.
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5.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1.Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação

do serviço.

5.2.As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR.

6.VISTORIA PARA A LICITAÇÃO (VERIFICAR A REAL NECESSIDADE DE VISTORIA)

6.1.Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-feira, das 09 horas às 11 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo

telefone (47) 996914320, podendo sua realização ser comprovada por:

6.1.1Atestado de vistoria  assinado pelo  servidor  responsável,  conforme item 3.3 do  Anexo VII-A da  IN

SEGES/MPDG n. 5/2017;

OU

6.1.2Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que

realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, ou

caso opte por não realiza-la, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à

natureza do trabalho,  que assume total  responsabilidade por  este  fato  e  que não  utilizará  deste  para

quaisquer  questionamentos  futuros  que  ensejam  avenças  técnicas  ou  financeiras  com  este  (órgão  ou

entidade), na forma do Anexo VI deste Edital. 

6.2.O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia

útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.2.1Para  a  vistoria  o  licitante,  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar  devidamente  identificado,

apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa  comprovando  sua

habilitação para a realização da vistoria.

6.3.Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-

drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação,

para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

6.4.A  não  realização  da  vistoria,  quando  facultativa,  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de

desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.5.A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

7.2.Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente  designado,

anotando em registro próprio  as  falhas detectadas,  indicando dia,  mês e  ano,  bem como o  nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis;

7.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4.Pagar à Contratada o valor  resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

7.5.Efetuar  as  retenções tributárias  devidas sobre o valor  da Nota Fiscal/Fatura da contratada,  no que

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.6.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.6.1exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.6.2direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

7.6.3promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,  mediante a  utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica

para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.6.4considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.7.Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos  serviços  objeto  do

contrato;

7.8.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7.10.Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e

notificações expedidas;
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8.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.2.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

8.3.Responsabilizar-se pelos  vícios  e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por  todo e

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5.Vedar  a  utilização,  na  execução  dos  serviços,  de  empregado  que  seja  familiar  de  agente  público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do

Decreto n° 7.203, de 2010;

8.6.Quando não for  possível  a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.7.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

8.8.Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus  prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

8.9.Paralisar,  por  determinação da Contratante,  qualquer  atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.10.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.11.Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e
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eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no

prazo determinado.

8.12.Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo as

determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

8.13.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

8.14.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.16.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº

13.146, de 2015.

8.17.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.18.Arcar  com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos  de sua

proposta,  inclusive quanto aos custos  variáveis  decorrentes de fatores futuros e incertos, tais  como os

valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale  transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.19.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

8.20.Prestar  os serviços dentro dos parâmetros  e rotinas estabelecidos,  fornecendo todos os materiais,

equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.21.Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII –

F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

8.21.1O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as  eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

8.21.2Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da  documentação

produzida  e  congêneres,  e  de  todos  os  demais  produtos  gerados  na  execução  do  contrato,  inclusive
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aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,  ficando  proibida  a  sua  utilização  sem  que  exista

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

8.22.Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços.

8.23.Assumir o compromisso de receber as Autorizações de Fornecimento (AF’s) e/ou Empenhos pelo e-

mail institucional informado na DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

concordando que não sendo confirmado o recebimento do e-mail,  o  IFSC considerará como recebido,

iniciando a contagem do prazo de entrega. Assumindo o compromisso de avisar o IFSC quando houver

mudança do e-mail.

8.24.Manter atualizado seu cadastro no órgão através do envio do documento preenchido referente

ao Anexo V deste edital sempre que houver mudanças em seus dados cadastrais.

9.DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10.ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais  cláusulas  e condições do contrato;  não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1.O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a

assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  que  serão  exercidos  por  um  ou  mais  representantes  da

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o  acompanhamento  e

controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3.A verificação da adequação da prestação do serviço  deverá  ser  realizada  com base nos  critérios

previstos neste Termo de Referência.
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11.4.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta

promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de

acordo  com  o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência,  informando  as  respectivas  quantidades  e

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

11.6.O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.7.O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,

sobretudo  quanto  às  obrigações  e  encargos  sociais  e  trabalhistas,  ensejará  a  aplicação  de  sanções

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.8.As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser  realizadas  de  forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato. 

11.9.Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

11.10.O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se

for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.11.Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a  avaliação  de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.12.A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor  nível  de

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.13.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à

qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis  previstos  nos

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com

as regras previstas no ato convocatório. 
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11.14.O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

11.15.A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente

com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido

neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  informando  as  respectivas  quantidades  e  especificações

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

11.16.As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa

SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

11.17.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art.

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos

abaixo. 

12.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

12.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização ou

por servidor do IFSC devidamente identificado após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

12.3.1A  contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  por  meio  de

profissionais  técnicos competentes,  acompanhados dos  profissionais  encarregados pelo  serviço,  com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões

finais que se fizerem necessários.

12.3.1.1.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contrato  irá  apurar  o  resultado  das  avaliações  da  execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do

desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

12.3.1.2.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
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que sejam sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no Recebimento

Provisório.

12.3.1.3.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
12.4.No  prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do

Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  definitivo,  ato  que  concretiza  o  ateste  da  execução  dos

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
12.4.1Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  e 

12.4.2Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.

12.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de

2002).

12.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13.DO PAGAMENTO

13.1.O  pagamento será  efetuado  pela  Contratante  até  o  15º  (décimo  quinto)  dia  útil,  contados  do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

13.1.1Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este

Termo de Referência

13.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal,  constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso  ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

nº 8.666, de 1993. 

13.3.1Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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13.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

13.4.1o prazo de validade; 

13.4.2a data da emissão; 

13.4.3os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.4.4o período de prestação dos serviços; 

13.4.5o valor a pagar; e 

13.4.6eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.5.Havendo erro  na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese,  o prazo para pagamento  iniciar-se-á  após a comprovação da regularização da situação,  não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;

13.6.Nos termos do item 1,  do Anexo VIII-A da  Instrução Normativa  SEGES/MP nº  05,  de  2017,  será

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

13.6.1não produziu os resultados acordados;

13.6.2deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

13.6.3deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

13.8.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.9.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo,  apresente sua defesa. O prazo poderá ser  prorrogado uma vez,  por igual  período, a critério  da

contratante.

13.10.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade,  proibição de contratar com o Poder  Público,  bem como ocorrências  impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.11.Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
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comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade fiscal  quanto  à  inadimplência  da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.12.Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

13.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

13.13.1Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo

de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.14.Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação  aplicável,  em

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP

n. 5/2017, quando couber.

13.15.É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes

Orçamentárias vigente.

13.16.A nota fiscal eletrônica deverá ser emitida com o CNPJ do Campus requisitante, conforme descrição

abaixo:

CÂMPUS CNPJ

Itajaí 11.402.887/0013-02

13.17.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela

Contratante,  entre  a  data do vencimento  e  o  efetivo  adimplemento da parcela é  calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I

= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365
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14.REAJUSTE

14.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

14.1.1Fica ressalvada a possibilidade de Alteração das condições para a concessão de reajuste em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

15.GARANTIA DA EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

16.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

16.1.1inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

16.1.2ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4comportar-se de modo inidôneo; ou

16.1.5cometer fraude fiscal.

16.2.Pela  inexecução  total  ou  parcial do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1Advertência  por  escrito,  quando  do  não cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações  contratuais

consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas aquelas  que  não acarretam prejuízos  significativos para  o

serviço contratado;

16.2.2Multa de: 

16.2.2.1.0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença; 

16.2.2.2.0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento)  sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial

da obrigação assumida;

16.2.2.3.0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

16.2.2.4.0,2% a 3,2%  por  dia sobre o valor  mensal do contrato, conforme detalhamento constante das

tabelas 1 e 2, abaixo; e

16.2.2.5.0,07% (sete centésimos por cento)  do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
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garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão

do contrato;

16.2.3as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

16.2.4Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.5Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

16.2.5.1.A Sanção de impedimento de licitar  e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

16.2.6Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados; 

16.3.As  sanções  previstas  nos  subitens  16.2.1,  16.2.3,  16.2.4  e  16.2.5  poderão  ser  aplicadas  à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4.Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
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1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por

ocorrência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por

unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço

durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

8

Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item

e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01
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11

Providenciar treinamento para seus funcionários

conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA

01

16.5.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

16.5.1tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

16.5.2tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados. 

16.6.A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.7.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

16.8.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1.As  exigências  de  habilitação  jurídica  e  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  são  as  usuais  para  a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2.Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

17.3.Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

17.4.Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.4.1Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

17.5.O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item/grupo.

17.6.As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

18.ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1.O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

18.2. Em conformidade com a Instrução Normativa nº 73 de 05 de agosto de 2020,  este valor atendem aos

Incisos I, II, III e IV Art. 5º, sendo oriundos de pesquisas feitas ao site do Painel de Preços do Governo Federal,

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, aquisições e contratações similares, sítios eletrônicos especializados

ou de domínio amplo e pesquisa direta com fornecedores, e que o resultado da pesquisa é a média, mediana, ou
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menor dos valores dos preços obtidos na pesquisa de preço, conforme caput do Art. 6º.

Florianópolis, 20 de maio de 2021.

FABIANA BESEN SANTOS

PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DO IFSC
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D E C L A R A Ç Ã O

A Pró-Reitora de Administração do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina,
IFSC, abaixo qualificada, no uso de suas atribuições, DECLARA para os devidos fins de direito e sob as
penas da Lei, em conformidade com o processo nº 23292.011723/2021-21 relativo ao Pregão Eletrônico por
Registro de Preços para execução de Serviços de Jardinagem para o IFSC que:

a) Os serviços  a  serem  licitados  são  considerados  de  uso  comum,  cujos  padrões de  desempenho  e
qualidade foram objetivamente definidos no(s) pedido(s) de material(is), com especificações usuais do
mercado (art. 1°, Parágrafo único, Lei 10.520/02);

b) Os preços estimados no Processo de Licitação em Epígrafe foram determinados após ampla pesquisa de
mercado e que refletem a média de preços praticada no mercado;

c) Conforme  disposto  no  art.7º,  paragrafo  2º  do  Decreto  7.892/2013,  a  Dotação  Orçamentária  será
comprovada, antes da assinatura do Contrato firmado ou outro instrumento hábil através da seguinte
rubrica: Órgão/Unidade: 158516 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina;
Programa de Trabalho Resumido 171270;  Gestão:  26438;  Natureza de Despesa:  339037 e 339030;
Fonte: 8100000000.

d) Fica justificada a aquisição por Registro de Preço no inciso IV do art. 3° do Decreto 7.892/2013.

e) Em conformidade com a Instrução Normativa nº 73 de 05 de agosto de 2020, os valores constantes da
Planilha de Preços de Referência atendem aos Incisos I, II, III e IV Art. 5º, sendo oriundos de pesquisas
feitas  ao  site  do  Painel  de  Preços  do  Governo  Federal,  http://paineldeprecos.planejamento.gov.br,
aquisições e contratações similares, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo e pesquisa
direta com fornecedores, e que o resultado da pesquisa é a média, mediana, ou menor dos valores dos
preços obtidos na pesquisa de preço, conforme caput do Art. 6º.

f) Atuando em rede, o IFSC efetua suas compras de forma compartilhada entre seus 22 Câmpus e Reitoria.
Desta forma, as intenções de Registro de Preços ficam restritas a estes, limitando assim a possibilidade
da manutenção do art. 5° do Decreto 7.892/2013 para outros Órgãos. 

A modalidade  de  Licitação  adotada  é  o  Pregão  Eletrônico  por  Registro  de  Preços,  amparada  pelas
disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto no 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos
Decretos nº 3.693, de 20/12/2000 e nº 3.784, de 06.04.2001, Decreto nº 7.892, de janeiro de 2013, Decreto
nº 10.024, de 2019, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações, pela Instrução
Normativa no 02 da SLTI de 11 de outubro de 2010, pela Instrução Normativa N° 3 da SLTI, de 16 de
dezembro de 2011 e demais legislações correlatas.

Por ser verdade, firmo a presente,

Florianópolis, 20 de maio de 2021.

FABIANA BESEN SANTOS

Pró-Reitora de Administração do IFSC

Instituto Federal de Santa Catarina
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PREGÃO ELETRÔNICO 

(EXCLUSIVO ME/EPP)

Nº 17/2021

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM PARA O
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA

CATARINA, IFSC.

DATA DA ABERTURA: XX/06/2021 às 10h

LOCAL: www.comprasnet.gov.br

FONE: (47) 996914320

Instituto Federal de Santa Catarina

www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60

53



PREGÃO ELETRÔNICO

INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021

(Processo Administrativo n.°23292.011723/2021-21)

Torna-se público,  para conhecimento dos interessados,  que o  Instituto Federal  de Educação, Ciência e

Tecnologia de Santa Catarina, IFSC, por meio de sua Reitora, sediado na Rua 14 de Julho, 150 – Coqueiros

–  Florianópolis  -  SC, realizará  licitação,  para  registro  de  preços, na  modalidade  PREGÃO,  na  forma

ELETRÔNICA,  com critério de julgamento menor preço por grupo, sob a forma de execução indireta, no

regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º

10.024, de 20 de setembro de 2019 , do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746,

de 05 de junho  de 2012,  do Decreto  nº  7.892,  de 23 de janeiro  de  2013,  das Instruções Normativas

SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da  Lei nº

11.488,  de  15  de  junho  de  2007, do  Decreto  n°  8.538,  de  06  de  outubro  de  2015,  aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: XX/06/2021
Horário: 10:00
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 1 DO OBJETO

 1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços

de Jardinagem , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 05 itens, conforme tabela constante no
Termo  de  Referência,  devendo  o  licitante  oferecer  proposta  para  todos  os  itens  que  o
compõem.

1.3.  O critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  GLOBAL do  grupo,  observadas  as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

 2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

 3 DO CREDENCIAMENTO

 3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

 3.2 O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
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Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

 3.3 O credenciamento junto  ao provedor do sistema implica  a  responsabilidade do licitante  ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

 3.4 O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

 3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

 3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

 4  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

 4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível  com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 com o seguinte nível

de cadastramento: 

I. Credenciamento; 

II. Habilitação Jurídica; 

III. Regularidade fiscal federal; 

 4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

 4.1.2 Para o grupo, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

 4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

 4.2.1 proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da  legislação

vigente;

 4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

 4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

 4.2.5 que  estejam sob  falência,  concurso  de  credores  ou  insolvência,  em processo  de  dissolução  ou

liquidação;

 4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

 4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
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746/2014-TCU-Plenário); 

 4.2.8 instituições  sem  fins  lucrativos  (parágrafo  único  do  art.  12  da  Instrução  Normativa/SEGES  nº

05/2017).

 4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei

9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato

de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário),

mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

 4.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e

supervisão  da  execução  dos  serviços,  e  desde  que  os  serviços  contratados  sejam  executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

 4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos

para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei

nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

 4.4 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual

haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou

contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

 4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13,

art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de

junho de 2010); 

 4.5 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de

cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

 4.6 É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua

natureza,  esses  serviços  exigirem  a  segregação  de  funções,  tais  como  serviços  de  execução e  de

assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os

itens e seguindo-se a ordem de adjudicação entre eles (ou lotes/grupos) indicada no subitem seguinte;

 4.7 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 4.7.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

 4.7.1.1 nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

 4.7.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa.

 4.7.1.2.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

 4.7.1.2.2 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;

 4.7.1.2.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores; 

 4.7.1.2.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII, da Constituição;

 4.7.1.2.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP

nº 2, de 16 de setembro de 2009.

 4.7.1.2.6  que  não  possui,  em sua  cadeia  produtiva,  empregados executando trabalho  degradante  ou

forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art.  1º e no inciso III  do art.  5º da Constituição

Federal;

 4.7.1.2.7  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991.

 4.8 A declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às  sanções

previstas em lei e neste Edital.

 5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 5.1 Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

 5.3 Os licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que  constem do  SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

 5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº

123, de 2006. 

 5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
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de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

 5.7 Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

 5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação  do pregoeiro  e  para  acesso  público após o encerramento  do envio  de

lances.

 6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

 6.1.1  valor unitário e total do item;

 6.1.2  Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

 6.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,

conforme anexo deste Edital;

 6.3.1  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de

1993.

 6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e

cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da

Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

 6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

 6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução

contratual;

 6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha

e  haverá  glosa,  quando  do  pagamento,  e/ou  redução,  quando  da  repactuação,  para  fins  de  total

ressarcimento do débito.

 6.5 Se o regime tributário  da empresa implicar  o recolhimento de tributos em percentuais  variáveis,  a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
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doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

 6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

 6.8 Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 6.9 O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  100  (CEM) dias, a  contar  da  data  de  sua

apresentação.

 6.10 Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

 6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela  Administração por  parte  dos contratados

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar

as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

 7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

 7.2 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não

estejam em conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham vícios  insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

 7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

 7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

 7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

 7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

 7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

 7.5 Iniciada  a etapa competitiva,  os  licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por  meio  de
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sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

 7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

 7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema. 

 7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

 7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial  de quinze minutos.  Após esse prazo,  o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,  após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

 7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

 7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

 7.13 Poderá  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da  etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

 7.14 Em caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em desacordo  com os  subitens  anteriores  deverão  ser

desconsiderados pelo  pregoeiro,  devendo a ocorrência  ser  comunicada  imediatamente à  Secretaria  de

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

 7.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema

 7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar. 

 7.16 Durante o transcurso  da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
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eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o  pregoeiro  persistir  por  tempo superior  a  dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 7.19 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

 7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

 7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento)  acima da  melhor proposta ou  melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

 7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao da primeira  colocada, no prazo de 5 (cinco)  minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

 7.24 Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte melhor  classificada  desista  ou  não  se

manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

 7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

 7.26 A ordem de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como um dos  critérios  de  classificação,  de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 7.26.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

 7.26.1.1 prestados por empresas brasileiras; 

 7.26.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 7.26.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

 7.26.2 Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônicos  dentre  as

propostas empatadas. 

 7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
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eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

 7.27.1 A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais

licitantes.

 7.28 Será solicitado ao licitante  melhor  classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas)  horas ou outro

definido pelo pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

 8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em relação  ao  máximo  estipulado  para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

 8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de

Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme

anexo deste Edital.

 8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via

sistema, no prazo de 03  (três)  horas,  contado da solicitação do pregoeiro,  com os respectivos valores

readequados ao lance  vencedor,  e  será  analisada  pelo  Pregoeiro  no  momento  da  aceitação  do  lance

vencedor.

 8.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços

não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências

legais. 

 8.5  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In

SEGES/MP n. 5/2017, que: 

 8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

 8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

 8.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

 8.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário), ou

que apresentar preço manifestamente inexequível;

 8.5.4.1 Quando o  licitante  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos  suficientes  para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

 8.5.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos,  ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
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para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

 8.5.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas

de trabalho vigentes.

 8.6 Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°

8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

 8.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados

para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de

custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para

aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

 8.8 Qualquer interessado poderá requerer  que se realizem diligências para aferir  a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

 8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

 8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital  complementar,  por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas ou outro definido pelo pregoeiro,

sob pena de não aceitação da proposta.

 8.10 O  prazo  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante  e

formalmente aceita pelo Pregoeiro, formulada antes de findo o prazo. 

 8.11  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo

readequadas com o valor final ofertado.

 8.12  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos

especificados e a margem de lucro pretendida.

 8.13 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e

Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos

salários das categorias envolvidas na contratação;

 8.14  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração

do preço proposto. 

 8.14.1 Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e

contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos

§§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006.

 8.14.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou

quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas

as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração
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do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes;

 8.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 8.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

 8.17 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

 8.18 Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,

sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à  subsequente,  haverá  nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

 8.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

 9 DA HABILITAÇÃO 

 9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 9.1.1 SICAF;

 9.1.2 Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/)

 9.1.3 A consulta  aos  cadastros será realizada  em nome da empresa licitante  e  também de seu  sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com o  Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 9.1.3.1 Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas

Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 9.1.3.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,  linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

 9.1.3.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

 9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

 9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto,  previsto nos arts.  44 e 45 da Lei  Complementar  nº  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
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SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos, em relação  à habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal,  à

qualificação  econômica  financeira  e  habilitação  técnica,  conforme  o  disposto  na  Instrução  Normativa

SEGES/MP nº 03, de 2018.

 9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

 9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam

vigentes na data  da abertura  da sessão pública,  ou encaminhar,  em conjunto  com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação atualizada.

 9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

 9.3 Havendo a necessidade de envio de  documentos de habilitação complementares,  necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas ou outro definido pelo pregoeiro, sob

pena de inabilitação.

 9.4 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

 9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

 9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

 9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,  quando for  comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

 9.7 Ressalvado  o  disposto  no  item  5.3,  os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos  deste  Edital,  a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

 9.8 Habilitação jurídica: 

 9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

 9.8.2 Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

 9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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 9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

 9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

 9.8.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no

País;

 9.8.7 No  caso  de  sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em vigor,  com  a  ata  da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

 9.8.8 Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

 9.9  Regularidade fiscal e trabalhista:

 9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

 9.9.2 prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº

1.751,  de 02/10/2014, do Secretário  da Receita Federal  do Brasil  e da Procuradora-Geral  da Fazenda

Nacional.

 9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

 9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre; 

 9.9.7 caso o licitante  seja  considerado isento dos tributos municipais  relacionados ao objeto  licitatório,

deverá comprovar  tal  condição mediante  a  apresentação  de declaração da Fazenda Municipal  do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

 9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

 9.10.2 balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e

apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

 9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
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patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

 9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

 9.10.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

 9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das

seguintes fórmulas: 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

 9.10.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido

de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 9.11 Qualificação Técnica: 

 9.11.1 Comprovação  de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s)

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 9.11.1.1 Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer  respeito  a

serviços executados com as seguintes características mínimas:

 9.11.1.1.1 papel timbrado da empresa que emitiu o atestado;

 9.11.1.1.2 data de emissão do atestado;

 9.11.1.1.3 nome completo e assinatura do responsável na empresa atestante;

 9.11.1.1.4 telefone de contato da empresa que emitiu o atestado;

 9.11.1.1.5 CNPJ da empresa atestante e da empresa atestada;

 9.11.1.1.6 período de prestação dos serviços;

 9.11.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal

ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 9.11.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo

menos,  um ano do  início  de  sua  execução,  exceto  se  firmado  para  ser  executado  em prazo  inferior,

conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.  

 9.11.4 O licitante  disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

Instituto Federal de Santa Catarina

www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60

67



contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em que  foram prestados  os  serviços,  consoante  o

disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 9.12 As  empresas  deverão  apresentar  atestado  de  vistoria  assinado  pelo  servidor  responsável,  caso

exigida no Termo de Referência.

 9.12.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,

alternativamente,  ou  que  conhece  as  condições  locais  para  execução  do  objeto;  ou  que  tem  pleno

conhecimento  das  condições  e  peculiaridades  inerentes  à  natureza  do  trabalho,  assume  total

responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

 9.13 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

 9.13.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º

da Lei n. 5.764 de 1971;

 9.13.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;

 9.13.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do

serviço; 

 9.13.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

 9.13.5  A comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos  cooperados  que

executarão o contrato; e

 9.13.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas

reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

 9.13.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71

ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 9.14 O licitante  enquadrado como microempreendedor individual  que pretenda auferir  os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial

e das demonstrações contábeis do último exercício.

 9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.
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 9.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

 9.16 Caso a proposta mais  vantajosa  seja  ofertada  por  microempresa,  empresa de pequeno porte  ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

 9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa  de pequeno porte  ou sociedade cooperativa  com alguma restrição na  documentação  fiscal  e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

 9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

 9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta

subsequente.

 9.21 O  licitante  provisoriamente  vencedor  em um item,  que  estiver  concorrendo em outro  item,  ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

 9.21.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.

 9.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

 10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

 10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de duas

horas ou outro definido pelo pregoeiro, a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá:

 10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

 10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

 10.1.3 conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  vencedor,  para  fins  de

pagamento.
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 10.1.4 conter a indicação do CNPJ, Razão-Social, Representante Legal com seu CPF, Endereço completo,

Telefone e endereço de e-mail válidos, assim como a data, descrição dos itens e valores ofertados.

 10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

 10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

 10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

 10.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

 10.5 A oferta  deverá  ser  firme  e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital,  sem  conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

 10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

 10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

 11 DOS RECURSOS

 11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

 11.2 Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

 11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificrá as condições de

admissibilidade do recurso.

 11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

 11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões,  pelo sistema eletrônico,  ficando os demais licitantes,  desde logo,  intimados para,  querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

 11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

 12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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 12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

 12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública  precedente ou em que seja  anulada a própria  sessão  pública,  situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

 12.1.2 Quando houver erro  na aceitação do preço melhor  classificado ou quando o licitante  declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal  e  trabalhista,  nos  termos do  art.  43,  §1º  da  LC nº  123/2006,  serão  adotados os  procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

 12.2.1 A convocação se dará por  meio do sistema eletrônico (“chat”),  e-mail,  ou,  ainda,  fac-símile,  de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

 12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos

apresentados.

 13.2 Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente

homologará o procedimento licitatório. 

 14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

 14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a

partir  da data  de sua  convocação,  para assinar  a  Ata  de Registro  de Preços,  cujo  prazo de  validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital. 

 15.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

 15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

 15.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
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3º da Lei nº 8.666, de 1993;

 16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

 16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será dispensada a assinatura do

Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por:

 16.1.1 O Edital;

 16.1.2 O Termo de Referência;

 16.1.3 A proposta vencedora;

 16.1.4 A nota de empenho;

 16.1.5 A ata de Registro de Preços 

 16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

aceitar instrumento o fornecimento, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 16.2.1 O  prazo  previsto  no  subitem anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

 16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

 16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

 16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

 16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

 16.4 O prazo de vigência  da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no instrumento

contratual ou no termo de referência. 

 16.5 Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF para  identificar  possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.  29, da

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho

de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor

não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

 16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital e anexos.

 16.6 Na assinatura do contrato, da ata de registro de preços, ou na emissão da nota de empenho, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

 16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
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edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis  a esse licitante,  poderá convocar outro

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou

a ata de registro de preços.

 17 DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL

 17.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Edital.

 18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

 18.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

 19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 20 DO PAGAMENTO

 20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,  quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

 21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

 21.1.3 apresentar documentação falsa;

 21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

 21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

 21.1.6 não mantiver a proposta;

 21.1.7 cometer fraude fiscal;

 21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

 21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 21.3 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de

participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em  qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

 21.4.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem  prejuízos
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significativos ao objeto da contratação;

 21.4.2 Multa de 2% (dois por cento)  sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

 21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

 21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até

cinco anos;

 21.4.5 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

 21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

 21.6 Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de  infração

administrativa tipificada pela Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, as cópias do processo administrativo que forem necessárias à apuração da

responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

 21.8 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código

Civil.

 21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

 21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

 21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir  seus preços ao valor da
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proposta do licitante mais bem classificado.

 22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

 22.3 Havendo  um ou  mais  licitantes  que  aceitem cotar  suas  propostas  em valor  igual  ao  do  licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

 22.4 Esta  ordem de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas  contratações  e

somente  será  utilizada  acaso  o  melhor  colocado  no  certame  não  assine  a  ata  ou  tenha  seu  registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

 23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

 23.1.1 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras.itj@ifsc.edu.br, ou por

petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Vereador Abraão João Francisco, 3899, Ressacada, Itajaí,

Santa Catarina.

 23.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital  e seus anexos,

decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  dois  dias  úteis  contados  da  data  de  recebimento  da

impugnação.

 23.1.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 23.2 Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao

Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

 23.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos anexos.

 23.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

 23.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

 23.5 As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os

participantes e a administração.

 24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

 24.2 Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo

Pregoeiro.  
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 24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília – DF.

 24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho

fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de

habilitação e classificação.

 24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação. 

 24.7 Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

 24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,  excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

 24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

 24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

 24.11 Os critérios de sustentabilidade adotados para essa aquisição são balizados pelo Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis e demais legislações pertinentes, e podem ser verificados diretamente nas 

descrições dos itens contidas no Quadro de Especificações Mínimas.
 24.12 No caso do uso de equipamentos elétricos, deve ser observado o art. 3º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 02/2014.

 24.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  https://www.gov.br/compras/pt-br/,

www.ifsc.edu.br,  e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço  da Avenida Vereador Abraão João

Francisco, 3899, Ressacada, Itajaí/SC – CEP 88303-307, nos dias úteis,  08:00 às 12:00 e das 13:00 às

17:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

 24.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 24.14.1 ANEXO I – Termo de Referência;

 24.14.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

 24.14.3 ANEXO III – Modelo da Autorização de Fornecimento;

 24.14.4 ANEXO IV – Declaração do Simples Nacional (conforme IN RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.)

 24.14.5 ANEXO V – Dados para Cadastramento da Empresa
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Florianópolis, 20 de maio de 2021.

FABIANA BESEN SANTOS

Pró-Reitora de Administração do IFSC
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n.º 23292.011723/2021-21 

1.DO OBJETO

1.1.Contratação  por  SRP  de  Serviço  de  Jardinagem,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento:

As descrições, quantidades e valores dos itens deste processo encontram-se no anexo

intitulado 

Quadro de especificações mínimas.

1.2.O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum.

1.3.Os quantitativos e  respectivos  códigos dos itens estão discriminados no Quadro de Especificações

Mínimas.

1.4.A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.O  Instituto  Federal  de  Santa  Catarina,  visando  suprir  possíveis  demandas  no  exercício  de  suas

atividades, realiza licitações através do Sistema de Registro de Preços. Essas licitações são feitas de forma

compartilhada, ou seja, atendendo todos os Câmpus no Estado de Santa Catarina. Atualmente participam

das  licitações  os  Campus  Araranguá,  Caçador,  Canoinhas,  Cerfead,  Chapecó,  Criciúma,  Florianópolis,

Florianópolis  – Continente,  Garopaba, Gaspar,  Itajaí,  Jaraguá do Sul – Centro,  Jaraguá do Sul – Rau,

Joinville, Lages, Palhoça, Reitoria, São Carlos, São José, São Lourenço do Oeste, São Miguel do Oeste,

Tubarão, Urupema e Xanxerê.

2.2.A finalidade do IFSC é formar e qualificar profissionais no âmbito da educação profissional e

tecnológica,  nos diferentes níveis e modalidades de ensino,  para os diversos setores da economia,  bem

como realizar pesquisa aplicada e promover o desenvolvimento tecnológico de novos processos, produtos e

serviços,  em estreita articulação com os setores produtivos e a sociedade, especialmente de abrangência

local e regional,  oferecendo mecanismos para a educação continuada. Neste sentido,  a presente licitação

tem como objetivo garantir celeridade e eficiência no momento da aquisição,  garantindo a qualidade nos
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serviços prestados ao cidadão.

2.3.A modalidade de licitação definida neste processo cumpre o disposto nos Decretos nº 10.024/2019 e

7.892/2013, permitindo assim a aquisição de forma parcelada, nas quantidades e no momento adequado às

necessidades do IFSC.

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1.As  descrições,  quantidades  e  valores  dos  itens  deste  processo  encontram-se  no  anexo  intitulado

Quadro de Especificações Mínimas.

3.2.Os serviços serão prestados nos seguintes locais:

CÂMPUS ENDEREÇO

Câmpus Itajaí 

Av. Vereador Abrahão João Francisco, 3899, Bairro Ressacada – Itajaí –

SC;  CEP  88307-303;  Fone:  (47)  3390-1200;  e-mail:

compras.itj@ifsc.edu.br.

a) a contratada se obriga a executar todo o serviço, de acordo com as especificações técnicas, no

mesmo momento, na quantidade informada na Autorização de Fornecimento (AF). Não será aceita a

execução parcial, em hipótese alguma; 

b) o serviço só poderá ser executado parcialmente, se a licitante encaminhar justificativa, solicitando o

cancelamento  dos  itens  pendentes,  para  ser  avaliada  pela  Administração  e  posterior  aplicação  de

penalidades; 

c) a Administração poderá solicitar a antecipação da execução do serviço constante da Autorização de

Fornecimento, somente se a licitante conseguir atender ao pedido;

4.DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1.Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão,

em sua forma eletrônica, através de registro de preços.

4.2.Os serviços  a  serem contratados enquadram-se  nos  pressupostos  do  Decreto  n°  9.507,  de 21  de

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto,

cuja execução indireta é vedada.

4.3.A prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  os  empregados  da  Contratada  e  a

Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize  pessoalidade  e

subordinação direta.
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5.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1.Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação

do serviço.

5.2.As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR.

6.VISTORIA PARA A LICITAÇÃO (VERIFICAR A REAL NECESSIDADE DE VISTORIA)

6.1.Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de

segunda à sexta-feira, das 09 horas às 11 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo

telefone (47) 996914320, podendo sua realização ser comprovada por:

6.1.1Atestado de vistoria  assinado pelo  servidor  responsável,  conforme item 3.3  do Anexo VII-A da IN

SEGES/MPDG n. 5/2017;

OU

6.1.2Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que

realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, ou

caso opte por não realiza-la, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à

natureza  do  trabalho,  que  assume total  responsabilidade  por  este  fato  e  que  não utilizará  deste  para

quaisquer  questionamentos  futuros  que  ensejam avenças  técnicas  ou  financeiras  com este  (órgão  ou

entidade), na forma do Anexo VI deste Edital. 

6.2.O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia

útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.2.1Para  a  vistoria  o  licitante,  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar  devidamente  identificado,

apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa  comprovando  sua

habilitação para a realização da vistoria.

6.3.Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-

drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação,

para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

6.4.A  não  realização  da  vistoria,  quando  facultativa,  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de

desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.5.A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

7.2.Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente  designado,

anotando em registro  próprio  as falhas detectadas,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis;

7.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

7.5.Efetuar  as retenções tributárias devidas sobre o valor  da Nota Fiscal/Fatura da contratada,  no que

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

7.6.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.6.1exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.6.2direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

7.6.3promover  ou aceitar  o  desvio  de funções dos  trabalhadores da  Contratada,  mediante  a  utilização

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica

para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.6.4considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.7.Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos  serviços  objeto  do

contrato;

7.8.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7.10.Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e

notificações expedidas;
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8.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.2.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

8.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem como por todo e

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5.Vedar  a  utilização,  na  execução  dos  serviços,  de  empregado  que  seja  familiar  de  agente  público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do

Decreto n° 7.203, de 2010;

8.6.Quando não for possível  a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.7.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

8.8.Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus  prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

8.9.Paralisar,  por determinação da Contratante,  qualquer atividade que não esteja  sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.10.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.11.Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e
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eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no

prazo determinado.

8.12.Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas da  legislação  pertinente,  cumprindo  as

determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

8.13.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

8.14.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.16.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº

13.146, de 2015.

8.17.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.18.Arcar  com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,  tais como os

valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale  transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.19.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

8.20.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,  fornecendo todos os materiais,

equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.21.Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII –

F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

8.21.1O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as  eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

8.21.2Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da  documentação

produzida  e  congêneres,  e  de  todos  os  demais  produtos  gerados  na  execução  do  contrato,  inclusive
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aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,  ficando  proibida  a  sua  utilização  sem  que  exista

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

8.22.Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços.

8.23.Assumir o compromisso de receber as Autorizações de Fornecimento (AF’s) e/ou Empenhos pelo e-

mail institucional informado na DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

concordando que não sendo confirmado o recebimento do e-mail,  o  IFSC considerará como recebido,

iniciando a contagem do prazo de entrega. Assumindo o compromisso de avisar o IFSC quando houver

mudança do e-mail.

8.24.Manter atualizado seu cadastro no órgão através do envio do documento preenchido referente

ao Anexo V deste edital sempre que houver mudanças em seus dados cadastrais.

9.DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10.ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1.O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a

assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  que  serão  exercidos  por  um ou  mais  representantes  da

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o  acompanhamento  e

controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3.A verificação  da  adequação da prestação  do  serviço  deverá ser  realizada  com base  nos  critérios

previstos neste Termo de Referência.
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11.4.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta

promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de

acordo  com  o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência,  informando  as  respectivas  quantidades  e

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

11.6.O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.7.O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,

sobretudo  quanto  às  obrigações  e  encargos  sociais  e  trabalhistas,  ensejará  a  aplicação  de  sanções

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.8.As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser  realizadas  de  forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do

Contrato. 

11.9.Durante a execução do objeto, o fiscal  deverá monitorar constantemente o nível  de qualidade dos

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

11.10.O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se

for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.11.Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a  avaliação  de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.12.A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível  de

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.13.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à

qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis  previstos  nos

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com

as regras previstas no ato convocatório. 
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11.14.O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal,  desde que o período escolhido seja

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

11.15.A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente

com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido

neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  informando  as  respectivas  quantidades  e  especificações

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

11.16.As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa

SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

11.17.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art.

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos

abaixo. 

12.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

12.3.O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização ou

por servidor do IFSC devidamente identificado após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

12.3.1A  contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  por  meio  de

profissionais  técnicos competentes,  acompanhados dos profissionais  encarregados pelo  serviço,  com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões

finais que se fizerem necessários.

12.3.1.1.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contrato  irá  apurar  o  resultado  das  avaliações da  execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do

desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

12.3.1.2.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
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que sejam sanadas todas  as  eventuais  pendências  que  possam vir  a  ser  apontadas no Recebimento

Provisório.

12.3.1.3.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
12.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do

Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  definitivo,  ato  que  concretiza  o  ateste  da  execução  dos

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
12.4.1Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  e 

12.4.2Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização.

12.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de

2002).

12.6.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13.DO PAGAMENTO

13.1.O  pagamento será  efetuado  pela  Contratante  até  o  15º  (décimo  quinto)  dia  útil,  contados  do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

13.1.1Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este

Termo de Referência

13.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal,  constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso  ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

nº 8.666, de 1993. 

13.3.1Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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13.4.O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

13.4.1o prazo de validade; 

13.4.2a data da emissão; 

13.4.3os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.4.4o período de prestação dos serviços; 

13.4.5o valor a pagar; e 

13.4.6eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.5.Havendo erro  na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese,  o  prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,  não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;

13.6.Nos termos do item 1,  do Anexo VIII-A da Instrução Normativa  SEGES/MP nº  05,  de 2017,  será

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

13.6.1não produziu os resultados acordados;

13.6.2deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

13.6.3deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar  como emitida a ordem bancária para

pagamento.

13.8.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.9.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa.  O prazo poderá ser prorrogado uma vez,  por igual período, a critério  da

contratante.

13.10.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o Poder Público,  bem como ocorrências impeditivas

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.11.Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
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comunicar  aos órgãos responsáveis  pela  fiscalização da regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.12.Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

13.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

13.13.1Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo

de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.14.Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação  aplicável,  em

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP

n. 5/2017, quando couber.

13.15.É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes

Orçamentárias vigente.

13.16.A nota fiscal eletrônica deverá ser emitida com o CNPJ do Campus requisitante, conforme descrição

abaixo:

CÂMPUS CNPJ

Itajaí 11.402.887/0013-02

13.17.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela

Contratante,  entre  a data  do vencimento e  o efetivo adimplemento da parcela  é  calculada mediante  a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I

= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365
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14.REAJUSTE

14.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

14.1.1Fica ressalvada a possibilidade de Alteração das condições para a concessão de reajuste em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

15.GARANTIA DA EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

16.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

16.1.1inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

16.1.2ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4comportar-se de modo inidôneo; ou

16.1.5cometer fraude fiscal.

16.2.Pela  inexecução  total  ou  parcial do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode  aplicar  à

CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1Advertência  por  escrito,  quando do  não  cumprimento  de  quaisquer  das  obrigações contratuais

consideradas faltas leves,  assim entendidas  aquelas  que não  acarretam prejuízos  significativos  para o

serviço contratado;

16.2.2Multa de: 

16.2.2.1.0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença; 

16.2.2.2.0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento)  sobre o valor adjudicado, em caso de

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial

da obrigação assumida;

16.2.2.3.0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

16.2.2.4.0,2% a 3,2%  por dia sobre o valor mensal  do contrato,  conforme detalhamento constante das

tabelas 1 e 2, abaixo; e

16.2.2.5.0,07% (sete centésimos por cento)  do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
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garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão

do contrato;

16.2.3as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

16.2.4Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.5Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

16.2.5.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

16.2.6Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados; 

16.3.As  sanções  previstas  nos  subitens  16.2.1,  16.2.3,  16.2.4  e  16.2.5  poderão  ser  aplicadas  à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4.Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
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1

Permitir situação que crie a possibilidade de causar

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por

ocorrência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por

unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço

durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia;
01

7
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

8

Substituir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item

e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01
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11

Providenciar treinamento para seus funcionários

conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA

01

16.5.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

16.5.1tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

16.5.2tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados. 

16.6.A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.7.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

16.8.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1.As  exigências  de  habilitação  jurídica  e  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  são  as  usuais  para  a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2.Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

17.3.Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

17.4.Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.4.1Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

17.5.O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item/grupo.

17.6.As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

18.ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1.O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

18.2. Em conformidade com a Instrução Normativa nº 73 de 05 de agosto de 2020,  este valor atendem aos

Incisos I, II, III e IV Art. 5º, sendo oriundos de pesquisas feitas ao site do Painel de Preços do Governo Federal,

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br, aquisições e contratações similares, sítios eletrônicos especializados

ou de domínio amplo e pesquisa direta com fornecedores, e que o resultado da pesquisa é a média, mediana, ou

Instituto Federal de Santa Catarina

www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60

93



menor dos valores dos preços obtidos na pesquisa de preço, conforme caput do Art. 6º.

Florianópolis, 20 de maio de 2021.

FABIANA BESEN SANTOS

PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DO IFSC
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA - IFSC 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º XXXX

O  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº

11.402.887/0001-60, Rua 14 de Julho, 150 –  Enseada dos Marinheiros –  Coqueiros, Florianópolis/SC –

CEP: 88.075-010, doravante denominado apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) seu(sua)

Reitor(a), Sr(a) NOME XXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXX - SSP/SC, CPF XXX.XXX.XXX-XX, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma  eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº

XXX/20XX,  processo  administrativo  n.º  23292.XXXX/20XX-XX,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  edital,  sujeitando-se  as  partes  às

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 1 DO OBJETO
 1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de [DESCRIÇÃO

DO OBJETO A SER ADQUIRIDO], especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital de

Pregão nº  XX/20XX,  que  é parte  integrante  desta  Ata,  assim como a  proposta  vencedora,

independentemente de transcrição.

 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 2.1 O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor  e  as  demais

condições ofertadas na proposta integram esta Ata em seu Anexo I.

 3 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CÂMPUS CNPJ

Itajaí 11.402.887/0013-02

 3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº

7.892, de 2013.
 3.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas

por  órgãos  ou  entidades  de  outras  esferas  federativas,  fica  condicionada  à  realização  de

estudo,  pelos  órgãos  e  pelas  entidades  que  não  participaram  do  registro  de  preços,  que

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública

federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário
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de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
 3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos

participantes. 
 3.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão  ou  entidade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.
 3.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos

participantes,  independente  do  número  de  órgãos  não  participantes  que  eventualmente

aderirem.
 3.6 Tratando-se  de  item  exclusivo  para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores

das contratações já  previstas  para  o  órgão  gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas à

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU

nº 2957/2011 – P).
 3.7 Ao  órgão  não  participante  que  aderir  à  ata  competem  os  atos  relativos  à  cobrança  do

cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,

observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do

descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
 3.8 Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.
 3.8.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.

 4 VALIDADE DA ATA 
 4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses,  a partir  de  XX/XX/20XX, não

podendo ser prorrogada.

 5 REVISÃO E CANCELAMENTO 
 5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
 5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
 5.3 Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
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preços aos valores praticados pelo mercado.
 5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
 5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.
 5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
 5.6.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e
 5.6.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 5.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.
 5.8 O registro do fornecedor será cancelado quando:

 5.8.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;
 5.8.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
 5.8.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
 5.8.4 sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
 5.9 O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2  e  6.7.4  será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 5.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
 5.10.1 por razão de interesse público; ou
 5.10.2 a pedido do fornecedor.

 6 DAS PENALIDADES
 6.1 O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades

estabelecidas no Edital.
 6.2 É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
 6.3 O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências

previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 7 CONDIÇÕES GERAIS
 7.1 As condições gerais  do fornecimento,  tais  como os prazos  para entrega e recebimento do

objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
 7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do

Decreto nº 7892/13.
 7.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos

itens nas seguintes hipóteses.
 7.3.1  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos

definidos no certame; ou
 7.3.2  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.
 7.4 A ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,

de 2014.
 7.5 Integram esta Ata, o Anexo I (preços registrados) e as declarações de concordância das

empresas vencedoras.

Florianópolis, XX de XXXXXXXXXXX de20XX.

NOME XXXXXXXX

REITOR(A) DO IFSC

OBS: A adesão das empresas vencedoras a esta Ata se dá pelas Declarações de Concordância
anexas.

Instituto Federal de Santa Catarina

www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60

98



ANEXO II-A DO EDITAL

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESAS E PREÇOS REGISTRADOS
Pregão nº 17/2021 - SRP

Processo nº 23292.011723/2021-21

Relação de empresas vencedoras, contendo a descrição dos itens e preços negociados na sessão do
Pregão.

EMPRESA

ENDEREÇO

CNPJ

TELEFONE/FAX

REPRESENTAN
TE LEGAL

CPF

E-MAIL

ITEM UNID. QTDE. ESPECIFICAÇÃO 
 PREÇO

UNITÁRIO
 PREÇO TOTAL

TOTAL R$

Instituto Federal de Santa Catarina

www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60

99



ANEXO II-B DO EDITAL

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) XX/20XX – IFSC

A empresa ____________________________________________________

Declara para os devidos fins, que:

1.  Recebeu a Ata de Registros de Preços do Pregão Eletrônico nº XX/20XX do IFSC, contendo
____________ páginas (incluindo Ata e anexos) e;

2. Concorda com todos os termos da referida Ata e o Anexo I, com os preços registrados.

3.  Assume o compromisso de receber as Autorizações de Fornecimento e Empenhos pelo e-mail
institucional (e-mail da empresa @........) Concordando que não sendo confirmado o recebimento do e-mail,
o IFSC considerará como recebido, iniciando a contagem do prazo de entrega. Assumindo o compromisso
de avisar o IFSC quando houver mudança do e-mail

_______________________, ___ de _______________ de 20XX.

____________________________________

 (assinatura e identificação do Representante Legal e Carimbo da Empresa)

Instituto Federal de Santa Catarina
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/20XX – IFSC

MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

LOCAL DE
ENTREGA:

CONTRATADO

CNPJ

TELEFONE

E-MAIL

ENDEREÇO

NOTA  DE
EMPENHO Nº

DATA DA
SOLICITAÇÃO 

Item Unid Especificação Qtd Preço Unitário Preço total

_____________________________

Nome e Assinatura

Responsável IFSC

Instituto Federal de Santa Catarina
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ANEXO IV
A Empresa optante pelo SIMPLES deve apresentar esta declaração quando da assinatura da Declaração

de Concordância à Ata de Registro de Preços conforme determinado na legislação e no Edital.

Da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE CONFORME ART. 6º DA
REFERIDA IN

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige)

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da
entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei n º 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,
de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

1. Preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que
comprovam a origem de  suas  receitas  e  a  efetivação  de  suas  despesas,  bem assim a  realização  de
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

2. O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente
situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art.
32 da Lei  nº 9.430,  de 1996,  o  sujeitará,  juntamente as  demais  pessoas que para ela  concorrem,  às
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data......................................................

Assinatura do Responsável e Identificação 

Instituto Federal de Santa Catarina
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ANEXO V 

DADOS PARA CADASTRAMENTO DA EMPRESA 

PROCESSO 23292.011723/2021-21

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP XX/20XX

Confirmo que os dados abaixo relacionados, referentes à empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, estão

atualizados e podem ser utilizados para atendimento ao disposto em Edital de licitação. Assumo  a

responsabilidade de manter estes dados atualizados,  junto ao Departamento de Registro de preços do

IFSC, através do e-mail srp@ifsc.edu.br, no mínimo durante a vigência da referida ATA.

EMPRESA (Razão Social)

CNPJ

ENDEREÇO 

CEP

CIDADE ESTADO

TELEFONE/FAX

REPRESENTANTE

LEGAL

CPF REPRESENTANTE

ENDEREÇO

ELETRÔNICO VÁLIDO (e-

mail)

Cidade, XX de XXXXXXX de 20XX.

Atenciosamente,

Instituto Federal de Santa Catarina
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Representante da Empresa

Cargo Ocupado

Baixar arquivo editável

Instituto Federal de Santa Catarina
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